
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS
Av. Theotônio Segurado, 601 Sul, Conj, 01 Lote 19, - Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77016-330

Telefone: (63) 3219-5600 - www.crcto.org.br E-mail: crcto@crcto.org.br
  

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Lei n.º 14.133/2021

 

Contratação Direta - Compras e Serviços
Dispensas e Inexigibilidades

 
Setor Requisitante: Coordenação Administrativa
Responsável pela Demanda: Dalva Macedo da Silva Costa
E-mail: administrativo@crcto.org.br Matrícula: 03
 
1. Objeto

      Contratação de empresa especializada para o fornecimento de seguro predial para a Sede do
CRC/TO, conforme especificação: com COBERTURA : Danificações ou perda total causada por incêndio,
raio explosão, fumaça, tempestade, vendaval, quebra de vidros, danos elétricos incluindo equipamentos
eletrônicos e ou de baixa voltagem, fios de cobre, condensadores de ar condicionado, letreiro, roubo ou
furto qualificado, responsabilidade civil do imóvel e danos a terceiros que transitam pela calçada e na
área interna do CRC/TO, conforme as especificações e condições estabelecidas no ETPC e Termo de
Referência (TR). 

2. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico
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          O Conselho Regional de Contabilidade do TocanDns, vem através do presente instrumento,
contratar empresa especializada no fornecimento de Seguro Predial para sua Sede com a finalidade de
garanDr proteção contra uma ampla gama de riscos, assegurando a salvaguarda do patrimônio
imobiliário e mobiliário pertencente à insDtuição. Em conformidade com as responsabilidades
administrativas, é fundamental zelar pela integridade e preservação dos bens confiados à nossa gestão.

        O objeDvo desta contratação é garanDr a integridade Fsica de todos os bens imóveis e móveis do
CRC/TO, protegendo-os contra eventuais sinistros, como incêndios, raios e explosões de qualquer
natureza; e cumprir com as obrigações legais perDnentes à administração de bens. A escolha de uma
empresa especializada no fornecimento deste seguro é essencial para atender a esta necessidade,
enfatizando nosso compromisso com a gestão responsável e a preservação do nosso patrimônio.

        Os bens patrimoniais do Conselho Regional de Contabilidade do Estado do TocanDns necessitam de
proteção, pois cabe à Administração preservar, conservar, zelar emantê-los sem segurança contra
intempéries como roubo e outros sinistros, por meio de seguro próprio.A contratação , visa a proteção
do predio do Regional, assegurando que em caso de danos, incendios e qualquer outro infortúnio, haja a
cobertura do seguro. O predio do CRCTO necessita de cobertura contra danos materiais e pessoais, com
assistência 24 (vinte e quatro) horas.

3. Plano de Contratações Anual – PCA 

      Portaria CRCTO n°037/2024 de 11 de dezembro de 2024 - Aprova o Plano Anual de Contratações do
Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins para o exercício de 2025.
4. Projeto do Plano de Trabalho:

5008 - Modernização e Manutenção da Estrutura Física.

5. Conta-Contábil:

6.3.1.3.02.01.024 - Seguros de Bens Imóveis.

6. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação de serviços

O objeto deve ser executado logo após o fornecedor ser comunicado do aceite de sua proposta,
obedecendo os prazos dispostos no Termo de Referência.

7. Indicação dos membros da equipe de planejamento (identificar o Integrante Requisitante, conforme o caso):

1. Fernanda Pereira Carvalho

2. Dalva Macedo da Silva Costa

3. Raquel Pereira Ribeiro

4. Wilmar Ferreira Mouzinho

5. Diego Silva Carvalho

6. Leonardo Lopes da Silva

 

 

 

Palmas -TO  15 de Maio de 2025

 

Responsável pela ordem de Demanda
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Dalva Macedo da Silva Costa

 

 

Autorizo a abertura do respectivo processo, conforme preconiza a legislação e demais normas aplicáveis.

 

Fernanda Carvalho Pereira

Diretora interina

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Dalva Macedo da Silva Costa, Assistente, em 21/05/2025,
às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Carvalho Pereira, Assistente, em 23/05/2025, às
11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0846557 e o
código CRC 5B20E288.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0846557
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

 

TERMO DE CIENTIFICAÇÃO 

 

Em conformidade com o previsto no §1º do art. 8º do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, eu,
Joaquim Targino Bezerra Neto, empregado efe,vo deste Conselho Regional de Contabilidade do
Tocan,ns, sob a matrícula nº 11, registro minha cien,ficação quanto a indicação para Fiscal Técnico, de
contrato, conforme Portaria (s) de Designação acostada ao presente processo

Nos termos do que estabelece o art. 10 do Decreto nº 11.246/2022, informo que:

 

[x] Encontro-me apto para a atribuição a mim conferida

[] Necessito de treinamento para a atribuição a mim conferida, considerando a especificidade dos
serviços objeto do presente processo.

 

Declaro pleno conhecimento das disposições previstas no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022.

 

 

Joaquim Targino Bezerra Neto

Assinado eletronicamente via SEI na data consignada

 

 

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Targino Bezerra Neto, Fiscal, em 17/06/2025, às
09:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0847278 e o
código CRC D85F3BB9.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0847278
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

 

TERMO DE CIENTIFICAÇÃO 

 

Em conformidade com o previsto no §1º do art. 8º do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, eu,
Fernanda Pereira Carvalho, empregado efe,vo deste Conselho Regional de Contabilidade do Tocan,ns,
sob a matrícula nº 04, registro minha cien,ficação quanto a indicação para Equipe de Planejamento, de
contrato, conforme Portaria (s) de Designação acostada ao presente processo

Nos termos do que estabelece o art. 10 do Decreto nº 11.246/2022, informo que:

 

[x] Encontro-me apto para a atribuição a mim conferida

[] Necessito de treinamento para a atribuição a mim conferida, considerando a especificidade dos
serviços objeto do presente processo.

 

Declaro pleno conhecimento das disposições previstas no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022.

 

 

Fernanda Pereira Carvalho

Assinado eletronicamente via SEI na data consignada

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Carvalho Pereira, Assistente, em 23/05/2025, às
11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0847296 e o
código CRC 52D2AC94.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0847296
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

 

TERMO DE CIENTIFICAÇÃO 

 

Em conformidade com o previsto no §1º do art. 8º do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, eu,
Dalva Macedo da Silva Costa, empregado efe,vo deste Conselho Regional de Contabilidade do
Tocan,ns, sob a matrícula nº 03, registro minha cien,ficação quanto a indicação para Equipe de
Planejamento, de contrato, conforme Portaria (s) de Designação acostada ao presente processo

Nos termos do que estabelece o art. 10 do Decreto nº 11.246/2022, informo que:

 

[x] Encontro-me apto para a atribuição a mim conferida

[] Necessito de treinamento para a atribuição a mim conferida, considerando a especificidade dos
serviços objeto do presente processo.

 

Declaro pleno conhecimento das disposições previstas no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022.

 

 

Dalva Macedo da Silva Costa

Assinado eletronicamente via SEI na data consignada

 

 

Documento assinado eletronicamente por Dalva Macedo da Silva Costa, Assistente, em 21/05/2025,
às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0847298 e o
código CRC 60273FE2.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0847298
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

 

TERMO DE CIENTIFICAÇÃO 

 

Em conformidade com o previsto no §1º do art. 8º do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, eu,
Raquel Pereira Ribeiro, empregado efe,vo deste Conselho Regional de Contabilidade do Tocan,ns, sob
a matrícula nº 08, registro minha cien,ficação quanto a indicação para Equipe de Planejamento, de
contrato, conforme Portaria (s) de Designação acostada ao presente processo

Nos termos do que estabelece o art. 10 do Decreto nº 11.246/2022, informo que:

 

[x] Encontro-me apto para a atribuição a mim conferida

[] Necessito de treinamento para a atribuição a mim conferida, considerando a especificidade dos
serviços objeto do presente processo.

 

Declaro pleno conhecimento das disposições previstas no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022.

 

 

Raquel Pereira Ribeiro

Assinado eletronicamente via SEI na data consignada

 

 

Documento assinado eletronicamente por Raquel Pereira Ribeiro, Auxiliar Administrativo, em
22/05/2025, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0847299 e o
código CRC 416CE666.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0847299
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

 

TERMO DE CIENTIFICAÇÃO 

 

Em conformidade com o previsto no §1º do art. 8º do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, eu,
Diego Silva Carvalho, empregado efe,vo deste Conselho Regional de Contabilidade do Tocan,ns, sob a
matrícula nº 45, registro minha cien,ficação quanto a indicação para Equipe de Planejamento, de
contrato, conforme Portaria (s) de Designação acostada ao presente processo

Nos termos do que estabelece o art. 10 do Decreto nº 11.246/2022, informo que:

 

[x] Encontro-me apto para a atribuição a mim conferida

[] Necessito de treinamento para a atribuição a mim conferida, considerando a especificidade dos
serviços objeto do presente processo.

 

Declaro pleno conhecimento das disposições previstas no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022.

 

 

Diego Silva Carvalho

Assinado eletronicamente via SEI na data consignada

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Silva Carvalho, Técnico Operacional - Informática,
em 16/05/2025, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0847311 e o
código CRC 85A72070.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0847311
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

 

TERMO DE CIENTIFICAÇÃO 

 

Em conformidade com o previsto no §1º do art. 8º do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, eu,
Leonardo Lopes da Silva, empregado efetivo deste Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins, sob
a matrícula nº 149, registro minha cien/ficação quanto a indicação para Equipe de Planejamento, de
contrato, conforme Portaria (s) de Designação acostada ao presente processo

Nos termos do que estabelece o art. 10 do Decreto nº 11.246/2022, informo que:

 

[x] Encontro-me apto para a atribuição a mim conferida

[] Necessito de treinamento para a atribuição a mim conferida, considerando a especificidade dos
serviços objeto do presente processo.

 

Declaro pleno conhecimento das disposições previstas no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022.

 

 

Leonardo Lopes da Silva

Assinado eletronicamente via SEI na data consignada

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lopes da Silva, Assessor da Presidência, em
15/05/2025, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0847314 e o
código CRC 0A260D69.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0847314
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

Av. Theotônio Segurado, 601 Sul, Conj, 01 Lote 19, - Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77016-330
Telefone: (63) 3219-5600 - www.crcto.org.br E-mail: crcto@crcto.org.br

  

PORTARIA CRCTO N.º 030, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.

  

Nomeia Equipe de Planejamento
para a contratação de empresa
para a prestação de serviços e
aquisição de produtos conforme
plano anual de contratações.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS, no uso das
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a necessidade de um efe8vo planejamento nos processos de
contratações e o alinhamento com o Planejamento Estratégico do CRCTO;

CONSIDERANDO a necessidade de auxiliar a alta administração nas decisões rela8vas às
contratações;

CONSIDERANDO a necessidade de atender às recomendações do Tribunal de Contas da
União (TCU), no que diz respeito ao aprimoramento ins8tucional de governança e gestão das
contratações;

CONSIDERANDO Considerando o que preceitua a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 em
seu artigo 1º;

 

R E S O L V E :

Art. 1º  Nomear os funcionários abaixo relacionados para comporem a equipe de
planejamento de contratação:

a) Fernanda Pereira Carvalho – matrícula 04, coordenadora; 
b) Dalva Macedo da Silva Costa – matrícula 03; 
c) Raquel Pereira Ribeiro – matrícula 08;
d) Wilmar Ferreira Mouzinho – matrícula 09; 
e) Diego Silva Carvalho- matrícula 45;
f) Leonardo Lopes da Silva – matrícula 149;

 

Art. 2º  A equipe de Planejamento da Contratação deverá elaborar os atos per8nentes à
fase interna da licitação, em consonância com as previsões constantes na Lei 14.133/21.

Art. 3º  Funcionários do CRCTO poderão ser convocados, eventualmente, a par8cipar de
reuniões para auxílio na fase de planejamento.
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Art. 4º  A documentação gerada deve ser assinada pela equipe de Planejamento para
Contratação.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a Portaria CRCTO
nº 003/2024 e anteriores. 

 

 

Contador MÁRCIO SOUSA RIBEIRO
Presidente CRCTO

Documento assinado eletronicamente por Márcio Sousa Ribeiro, Presidente, em 09/10/2024, às 15:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0542494 e o
código CRC C0904C66.

 

Referência: Processo nº 9079627110000627.000002/2024-18 SEI nº 0542494
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Portaria 004/2024 (Nomeia Fiscais e Gestores de Contratos) (0219525) 

CONSELHO
Av. Theotônio Segurado, 601 Sul, 

Telefone: 
 
 

PORTARIA CRCTO
 

 
 

O PRESIDENTE DO CON
atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO a necessidade
obedecendo à permissibilidade esculpida

 
R E S O L V E : 

Art. 1º Ficam nomeados os funcionários abaixo relacionados, como gestores e fiscais de
contrato, para responder pela gestão,
execução dos contratos. 

 

Função

Gestor Titular: 

Gestor Substituto: 

Fiscal Requisitante e Técnico

Fiscal Requisitante e Técnico
(substituto): 

Fiscal Administrativo (titular):

Fiscal Administrativo (substituto):

 

Art. 2º   A equipe de gestores e fiscais de contrato deverá adotar o Decreto nº 11.246, de
27 de outubro de 2022, que dispõe sobre a atuação dos gestores e fiscais de contratos no âmbito da
administração pública federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revoga a Portaria CRCTO nº
010/2023 e anteriores. 

 

Portaria 004/2024 (Nomeia Fiscais e Gestores de Contratos) (0219525) SEI 9079627110000627.000002/2024

 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS 

 Conj, 01 Lote 19, - Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO,
 - www.crcto.org.br E-mail: crcto@crcto.org.br 

CRCTO N.º 004, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

Nomeia 
quadro funcional
como fiscais

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAD

necessidade de designar responsável para
esculpida no Decreto nº 11.246 de 27 de outubro

Art. 1º Ficam nomeados os funcionários abaixo relacionados, como gestores e fiscais de
gestão, pelo acompanhamento, pela fiscalização

Função Nome 

Fernanda Carvalho Pereira 

Raquel Pereira Ribeiro 

Técnico (titular): Diego Silva Carvalho 

Técnico Joaquim Targino Bezerra 
Neto 

(titular): Dalva Macedo da Silva Costa 

(substituto): 
Emmily Viana Gomes 
Conceição 

Art. 2º   A equipe de gestores e fiscais de contrato deverá adotar o Decreto nº 11.246, de
27 de outubro de 2022, que dispõe sobre a atuação dos gestores e fiscais de contratos no âmbito da

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revoga a Portaria CRCTO nº

Contador MÁRCIO SOUSA RIBEIRO 
Presidente do CRCTO 

SEI 9079627110000627.000002/2024-18 / pg. 1 

Palmas/TO, CEP 77016-330 

2024. 

 colaboradores do 
 funcional do CRCTO 

fiscais de contratos. 

ADE DE TOCAN,TnIoNuSso das 

para Fiscal de Contrato, 
outubro de 2022; 

Art. 1º Ficam nomeados os funcionários abaixo relacionados, como gestores e fiscais de 
fiscalização e pela avaliação da 

Matrícula 

4 

8 

45 

11 

3 

140 

Art. 2º   A equipe de gestores e fiscais de contrato deverá adotar o Decreto nº 11.246, de 
27 de outubro de 2022, que dispõe sobre a atuação dos gestores e fiscais de contratos no âmbito da 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revoga a Portaria CRCTO nº 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

Setor Requisitante Coordenação Administrativa

 

1. Objeto da Contratação

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de seguro predial para a Sede do
CRC/TO,conforme especificação: com COBERTURA : Danificações ou perda total causada por incêndio,
raio explosão, fumaça, tempestade, vendaval, quebra de vidros, danos elétricos incluindo equipamentos
eletrônicos e ou de baixa voltagem, fios de cobre, condensadores de ar condicionado, letreiro, roubo ou
furto qualificado, responsabilidade civil do imóvel e danos a terceiros que transitam pela calçada e na
área interna do CRC/TO.

2. Justificativa da necessidade da contratação
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2.1. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar da Contratação (ETPC) consBtui a primeira etapa do
planejamento de uma contratação pública e serve, essencialmente, para assegurar a viabilidade técnica
da demanda e embasar o Projeto Básico (PB) ou Termo de Referência (TR). Assim, o ETPC busca reduzir o
risco do CRCTO em contratar algo que seja inviável tecnicamente ou que atente contra o meio ambiente.

2.2. O objeBvo deste ETPC é demonstrar a viabilidade de contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de seguro patrimonial do ediEcio sede do Conselho Regional de Contabilidade do
Tocantins (CRCTO).

2.3. A contratação deverá ser realizada em conformidade com as legislações e normas perBnentes em
vigor, em consonância as jusBficaBvas formuladas no Documento de Formalização da Demanda (DFD)
nas quantidades e demais condições de execução a serem estabelecidas no ETPC e no TR.

2.4. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro para o ediEcio sede do
Conselho Regional de Contabilidade do TocanBns – CRCTO, bem como, o acervo de bens
compreendendo todos os equipamentos eletrônicos, móveis e utensílios pertencentes à mencionada
insBtuição e que estão em uso no prédio a ser segurado, em caso de incêndio, raio, explosão, implosão,
quebra de vidros, danos elétricos e responsabilidade civil.

2.5. A contratação de seguro predial é decorrente da necessidade da Administração prevenir-se de
riscos e eventuais sinistros causados por incêndios, raios, danos elétricos, quebra de vidros, implosão e
explosões de qualquer natureza que possam ocorrer no edifício.

2.6. A contratação de seguro predial objeBva proteger o patrimônio público, prevenindo risco e
eventuais sinistros que podem causar enorme dispêndio ao erário e garanBr que este órgão seja
indenizado na eventual ocorrência de tais sinistros.

2.7. O contrato terá a vigência de  12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, em conformidade
da Lei n.º 14.333 de 01 de Abril de 2021. Podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

3. Requisitos da Contratação
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3.1. O seguro será de cobertura do prédio do ediEcio sede do Conselho Regional de Contabilidade do
TocanBns – CRCTO, situado a Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote
19, CEP 77.016-330, Palmas/TO.

3.2. O seguro deverá cobrir os riscos derivados de incêndio, explosão de qualquer natureza, mesmo que
decorrente de atos danosos praBcados de forma isolada e eventual por terceiros ou de tumultos e,
ainda, queda de raios e suas consequências, danos elétricos, responsabilidade civil e implosão.

3.3. Dos requisitos a serem atendidos pela CONTRATADA:

3.4.  A apólice terá vigência de  12 (doze) meses.

3.5. A apólice de seguro deverá conter:

3.6. O valor do prêmio total;

3.7. A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado.

3.8. Dos requisitos de necessidade de transição contratual:

3.9. Por tratar-se de serviço comum e amplamente contratado por diversos órgãos públicos, não há
necessidade da transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e demais técnicas
empregadas.

3.10. A CONTRATADA deverá adotar os critérios e práBcas de sustentabilidade, naquilo que couber, em
consonância com o art. 6º da Instrução NormaBva SLTI/MPOG n.º 01, de 19/01/2010 e suas alterações e
demais ordenamentos jurídicos vigentes.

3.11. A CONTRATADA deverá atender às demandas por meio do fiel cumprimento do ETPC e TR,
Contrato e demais peças licitatórias pactuadas, observando as demais roBnas administraBvas
determinadas pela CONTRATANTE.

4. Es8ma8va das quan8dades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte

4.1. Conforme determinação do arBgo 5º da IN SEGES/ME n.º 73, de 05/08/2020 e em consonância ao
quantitativo requerido foram estimados os preços referenciais.

4.2.Assim, para atendimento a norma supracitada, foram consultados:

4.2.1. Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico:

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ , conforme o documento em anexo.

4.2.2. Cotações de preços junto a fornecedores, conforme os documentos em anexo

4.3. Por se tratar de serviço comum, o mercado possui diversos fornecedores, sendo a contratação
obrigatória mediante adequado rito licitatório, conforme a lei n.º 14.133 de 01 de Abril de 2020.

5. Análise da contratação anterior

5.1. A contratação anterior atendeu às necessidades do CRCTO.

6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

6.1. A pesquisa relacionada ao serviço foi elaborada com base em 3 (três) orçamentos sendo realizada
via e-mail e in loco com os fornecedores, tendo em vista que não encontramos junto ao painel de preços
do governo federal serviço semelhante ao que teríamos que contratar.

7. Definição do método para estimativas de preços ou dos meios de previsão de preços referenciais
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7.1. A esBmaBva de valor da contratação realizada no ETPC visa levantar o eventual gasto com a solução
escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção. Essa esBmaBva não se confunde com os
procedimentos e parâmetros de uma pesquisa de preço para fins de verificação da
conformidade/aceitabilidade da proposta.

7.2. A pesquisa de preço deste estudo uBlizou a metodologia explicada a seguir para encontrar uma
esBmaBva de preço, no intuito de verificar a viabilidade desta contratação e fornecer subsídios para a
alta gestão do CRCTO tomar suas decisões, bem como subsidiar também o solicitante.

7.3. A ideia central é verificar no mercado, através de pesquisa de preços, a média de preços praBcada
por empresas que prestam o serviço de seguro predial.

7.4. A pesquisa englobou: as Planilhas de Custo de Formação de Preços (PCFP) com fornecedores que
encaminharam propostas ao CRCTO.

8. Descrição da solução como um todo

8.1. Analisando as alternaBvas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante,
considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução indicada pela Equipe de Planejamento da
Contratação é a realização de procedimento licitatório por meio de dispensa de licitação, para a
contratação de empresa especializada para o fornecimento de seguro predial para a Sede do CRC/TO.

8.2. É facultado à empresa licitante realizar vistoria técnica nas dependências do CRCTO, visando à
obtenção de informações necessárias ao oferecimento de sua proposta comercial. Julgando necessário,
deverá a licitante manifestar interesse por meio do telefone (63) 3219-5600 , em horário compreendido
entre às 8h às 12h e de 14 às 18h, para que a CONTRATANTE tome as medidas cabíveis ao atendimento.

8.3.O serviço a ser adquirido deve seguir todas as qualificações técnicas e coberturas que se encontram
no item 1 do Termo de Referência (TR) e ainda os termos da apólice.

9. Jus8fica8vas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para a individualização do
objeto

9.1. Por se tratar de serviço comum, o mercado possui diversos fornecedores, sendo a contratação
obrigatória de adequado rito licitatório, conforme a Lei n.º 14.133 de 01 de Abril de 2020

9.2. Para esse Bpo de objeto não cabe parcelamento. Ainda, pelo valor da aquisição, a solução mais
tecnicamente viável enquadra-se na dispensa de licitação, conforme demonstrado neste ETPC,
proporcionando efeBvos ganhos de eficiência ao Conselho, uma vez que será drasBcamente reduzido o
custo temporal e financeiro com o trâmite licitatório, e consonância com a Lei n.º 14.133 de 01 de Abril
de 2020.

9.3. Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser
vantajoso para a administração e por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser
contratado.

10. Demonstra8vo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis
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10.1. A contratação de seguro predial visa cobrir eventuais sinistros causados por incêndios, raios, danos
elétricos, quebra de vidros, implosão e explosões de qualquer natureza que possam ocorrer no prédio
CRCTO e ao erário público.

10.2. A contratação de seguro pela Administração Pública visa a resguardar o patrimônio público, que,
numa perspecBva subjeBva, e para os fins do presente parecer, é formado pelos bens pertencentes às
pessoas jurídicas de direito público interno, conforme dispõem os arBgos 98 e 99 do Código Civil. Assim,
pode-se afirmar que o que caracteriza a conBnuidade de um determinado serviço é seu caráter de
assegurar a integridade do patrimônio público de forma roBneira e permanente ou manter o
funcionamento das aBvidades do ente administraBvo, de modo que sua interrupção possa comprometer
a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

11. Providências para adequação do ambiente do órgão

11.1. O CRCTO deverá propiciar constantemente condições de atualização e capacitação para os
funcionários integrantes da equipe de fiscalização e gestão do objeto contratado.

11.2. Não há necessidade de adequação ao ambiente interno do ediEcio CRCTO para a implantação dos
serviços a serem contratados, uma vez que o órgão já possui estrutura física satisfatória para a execução.

12. Contratações correlatas e/ou interdependentes

12.1. Para a execução do objeto pretendido, não será necessário demais contratações cujas aBvidades
são correlatas ou interdependentes.

13. Declaração da viabilidade ou não da contratação

13.1. Diante da necessidade de contratação de empresa especializada em seguro predial, a dispensa de
licitação para contratação de serviços apresenta-se viável, no que tange aos aspectos econômico-
financeiros, pelos beneEcios almejados, e, principalmente, o aBngimento dos objeBvos insBtucionais
com eficiência.

13.2. Conforme o que fora demonstrado neste Estudo, há orçamento disponível para contratação no
exercício corrente e os objetivos estão alinhados ao Planejamento Estratégico do Sistema CFC/CRCs.

13.3. Sendo assim, declara esta Equipe de Planejamento, que a contratação pretendida é viável e
indispensável para a continuidade das atividades desenvolvidas nesta Autarquia Federal.

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Dalva Macedo da Silva Costa

Telefone: 63 3219-5614

E-mail: administrativo@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Fernanda Carvalho Pereira

Telefone: 63 3219-5625

E-mail: diretoria@crcto.org.br

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Diego Silva Carvalho

Telefone: 63 3219-5606

E-mail: informatica@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Raquel Pereira Ribeiro

Telefone: 63 3219-5609

E-mail: desemprof@crcto.org.br
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Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Wilmar Ferreira Mouzinho

Telefone: 63 3219-5616

E-mail: fiscalização@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Leonardo Lopes da Silva

Telefone: 63 3219-5605

E-mail: compras@crcto.org.b

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lopes da Silva, Assessor da Presidência, em
16/05/2025, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Pereira Ribeiro, Auxiliar Administrativo, em
16/05/2025, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Diego Silva Carvalho, Técnico Operacional - Informática,
em 16/05/2025, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dalva Macedo da Silva Costa, Assistente, em 21/05/2025,
às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Carvalho Pereira, Assistente, em 23/05/2025, às
11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0847342 e o
código CRC 592FF8C9.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0847342
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ORÇAMENTO PATRIMONIAL - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS
De edneia <edneia@assurancecorretagemseguros.com.br>
Para <compras@crcto.org.br>
Data 14-05-2025 17:53

 IMPORC_1019_141975311_2.pdf(~114 KB)

Caro Leonardo, boa tarde! tudo bem?

Segue em anexo orçamento Porto Seguro, pedimos que análise se todas as coberturas estão corretas.

 
 
 
 
 
 
Atenciosamente;
 
 
 

Edneia F. Barbosa

Negócios Corporativos e Públicos

(11) 4215-5633 

(11) 95947-6483 

 

15/05/25, 09:18 CRCTO Webmail :: ORÇAMENTO PATRIMONIAL - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

https://webmail.crcto.org.br/mail/?_task=mail&_safe=0&_uid=3046&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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RAMO:   118   MODALIDADE:   0   -  PORTO EMPRESA

ORÇAMENTO
Orçamento Interno

Orçamento Canal:

141975311

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais
Avenida Rio Branco, 1489, Campos Elíseos - São Paulo/SP - CEP: 01205-001
Site: http://www.portoseguro.com.br
CNPJ: 61.198.164/0001-60 / Código SUSEP: 05886

VIGÊNCIA DAS 24H DO DIA

TIPO DE SEGURO:

Data do Cálculo: 12/05/2025

Válido até: 13/06/2025

14/05/2026
ATÉ AS 24H DO DIA

14/05/2025

RENOVAÇÃO OUTRA

SUSEP N.: 15414.002287/2005-31

V6.36

DADOS DO PROPONENTE
TELEFONECPF/CNPJ

38155081000171
NOME/RAZÃO SOCIAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS null

TIPO DE PESSOA CNPJ/CPF

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS JURIDICA

NOME TELEFONE

(63)3219-560038.155.081/0001-71

DADOS DO CORRETOR
TELEFONE

null
TELEFONENOME DA CORRETORASUSEP

E-MAIL

LI9A8J +55 (11) 95947-6483

EDNEIA@ASSURANCECORRETAGEMSEGUROS.COM.BR

ASSURANCE ADM E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

OBJETO DO SEGURO 1 de 1
LOCAL DE RISCO

QUADRA ACSU SO 60 AVENIDA JOAQUIM TEOTONIO SEGURADO

BAIRRO

PLANO DIRETOR SUL

NÚMERO

0

CIDADE ESTADOCEP
77016-330 PALMAS TO

COMPLEMENTO
601 SUL, CJTO 1

ATIVIDADE DO LOCAL: ESCRITORIOS DEMAIS-TERREO/SOBRADOS (EXCETO INFORMATICA/PUBLICIDADE)
Atenção: Havendo mais de uma atividade informe ao corretor para que ele enquadre seu seguro corretamente.

PRÊMIO LÍQUIDOLMI

COBERTURAS
DESCRIÇÃO P.O.S

R$ 1.800.000,00 R$ 200,02INCÊNDIO, EXPLOSÃO, FUMAÇA E QUEDA DE
AERONAVE

10% das indenizações.

R$ 30.000,00 R$ 459,15DANOS ELÉTRICOS 10% das indenizações com mínimo de R$ 2.000,00.

R$ 50.000,00 R$ 37,41TUMULTO,GREVE,LOCK-OUT Não há.

R$ 20.000,00 R$ 109,92SUBTRAÇÃO DE BENS 10% das indenizações.

R$ 10.000,00 R$ 56,54QUEBRA DE VIDROS 10% das indenizações com o mínimo de R$ 400,00

R$ 10.000,00 R$ 16,63RECOMPOSIÇÃO DE REGISTROS E DOCUMENTOS Não há.

R$ 20.000,00 R$ 12,47IMPACTO DE VEICULOS 10% das indenizações com mínimo de R$ 1.500,00.

R$ 20.000,00 R$ 61,47VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, TORNADO E QUEDA DE
GRANIZO

10% das indenizações com mínimo de R$1.500,00.

19.00%DESCONTO TÉCNICO

PERCENTUALDESCONTO

DESCONTOS

BENS COBERTOS
VALOR DO EDIFÍCIO VALOR DO CONTEÚDO

PRÉDIO E CONTEÚDO

CLÁUSULAS DE SERVIÇOS
PLANO COMPACTO - GRATUITO REDE REFERENCIADA - EMP

COBERTURA PROVISÓRIA DE TELHADOS VIGIA COBERTURA PROVISORIA DE PORTAS E JANELAS

LIMPEZA

Legenda: (E) = reparos emergenciais (S) = serviço em caso de sinistro

CLÁUSULAS PARTICULARES

1. A PORTO SEGURO (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos
titulares e por isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção
de dados e demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.
2. A coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações do site e aplicativos, bem como nas
interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação e
obrigações legais.
3. A PORTO SEGURO implementará as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas disponíveis, o contexto e as finalidades do
tratamento. As medidas de segurança atenderão as (I) exigências das leis de proteção de dados; e (II) medidas de segurança correspondentes com as boas práticas de mercado.
4. Os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do período de
relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.
5. A PORTO SEGURO possui uma política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www.portoseguro.com.br
 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

O seguro foi contratado sem valor de novo, ou seja, em caso de sinistro será aplicada depreciação para apuração dos prejuízos e reposição dos bens. Ratificam-se os demais termos das condições gerais
deste seguro que não tenham sido alterados pela presente cláusula.

VALOR DE NOVO

Estou ciente e de acordo que somente nos casos em que o valor em risco declarado (VRD) for inferior a 80% (oitenta por cento) do valor em risco apurado (VRA) no momento do sinistro, o segurado participará
proporcionalmente dos prejuízos correspondentes a esta diferença, conforme determina as condições gerais do Porto Seguro Empresa. Quando na ocasião do sinistro o valor em risco apurado (VRA) for
inferior ou igual a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) a contratação será a primeiro risco absoluto e não haverá rateio.

CLÁUSULA PARTICULAR DE RATEIO
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QUESTIONÁRIO OBRIGATÓRIO

Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o cancelamento da apólice.

QUESTÕES RESPOSTAS

NÃOPOSSUI SEGUROS VIGENTES PARA O MESMO LOCAL DE RISCO?

NÃOO LOCAL DE RISCO POSSUI TELHADO OU FECHAMENTO ESTRUTURAL COM: ISOPAINEL, PLACAS/TELHAS METÁLICAS, SUBCOBERTURA TERMO
ACÚSTICA?

PRÉDIO E CONTEÚDOBENS COBERTOS

NÃOHOUVE SINISTRO NO LOCAL NOS ÚLTIMOS 12 MESES?

1800000.00VALOR EM RISCO - COBERTURA INCÊNDIO

NÃODESEJA CONTRATAR INDENIZAÇÃO A VALOR DE NOVO(SEM APLICAÇÃO DE DEPRECIAÇÃO) ?

NÃODESEJA DESCONTO POR ALARMES MONITORADOS PARA COBERTURA SUBTRAÇÃO DE BENS?

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO DO OBJETO
PRÊMIO LÍQUIDO COBERTURAS VALOR DE DESCONTO

R$ 223,70

PRÊMIO LÍQUIDO SERVIÇOS PRÊMIO LÍQUIDO TOTAL

R$ 953,61 R$ 0,00 R$ 953,61

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO
PRÊMIO LÍQUIDO COBERTURAS CUSTO DE APÓLICE I.O.F. PRÊMIO TOTAL À VISTAPRÊMIO LÍQUIDO CLÁUSULAS PRÊMIO LÍQUIDO TOTAL

R$ 905,93 R$ 0,00 R$ 905,93 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 905,93

VALOR DE DESCONTO

R$ 223,70
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FORMAS DE PAGAMENTO
DESCRIÇÃO VALOR DA 1º PARCELA VALOR DEMAIS PARCELAS JUROS ENCARGOS I.O.F.

1 x 11-A VISTA - BOLETO R$ 905,93 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1 x 21-BOLETO BANCARIO R$ 905,93 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 476,81 R$ 476,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 317,87 R$ 317,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 238,41 R$ 238,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 190,73 R$ 190,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 158,91 R$ 158,94 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 157,28 R$ 157,27 R$ 147,29 R$ 0,00 R$ 0,00

8 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 140,82 R$ 140,85 R$ 173,16 R$ 0,00 R$ 0,00

9 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 128,13 R$ 128,11 R$ 199,40 R$ 0,00 R$ 0,00

10 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 117,99 R$ 117,96 R$ 226,02 R$ 0,00 R$ 0,00

11 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 109,72 R$ 109,69 R$ 253,01 R$ 0,00 R$ 0,00

1 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 905,93 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 476,81 R$ 476,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 317,87 R$ 317,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 238,41 R$ 238,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 190,73 R$ 190,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 158,91 R$ 158,94 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 147,00 R$ 147,01 R$ 75,45 R$ 0,00 R$ 0,00

8 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 134,71 R$ 134,74 R$ 124,28 R$ 0,00 R$ 0,00

9 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 121,81 R$ 121,83 R$ 142,84 R$ 0,00 R$ 0,00

10 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 111,53 R$ 111,52 R$ 161,60 R$ 0,00 R$ 0,00

11 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 103,07 R$ 103,11 R$ 180,56 R$ 0,00 R$ 0,00

12 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 96,12 R$ 96,11 R$ 199,72 R$ 0,00 R$ 0,00

1 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM CARTAO) R$ 905,93 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM CARTAO) R$ 476,81 R$ 476,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM CARTAO) R$ 317,87 R$ 317,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM CARTAO) R$ 238,41 R$ 238,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM CARTAO) R$ 190,73 R$ 190,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM CARTAO) R$ 158,91 R$ 158,94 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM CARTAO) R$ 136,23 R$ 136,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

8 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM CARTAO) R$ 119,21 R$ 119,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM CARTAO) R$ 105,93 R$ 105,96 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

10 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM CARTAO) R$ 95,37 R$ 95,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

11 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM CARTAO) R$ 103,07 R$ 103,11 R$ 180,56 R$ 0,00 R$ 0,00

2 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 476,81 R$ 476,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 317,87 R$ 317,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 238,41 R$ 238,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 190,73 R$ 190,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 158,91 R$ 158,94 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 157,28 R$ 157,27 R$ 147,29 R$ 0,00 R$ 0,00

8 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 140,82 R$ 140,85 R$ 173,16 R$ 0,00 R$ 0,00

9 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 128,13 R$ 128,11 R$ 199,40 R$ 0,00 R$ 0,00

10 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 117,99 R$ 117,96 R$ 226,02 R$ 0,00 R$ 0,00

11 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 109,72 R$ 109,69 R$ 253,01 R$ 0,00 R$ 0,00

1 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 860,63 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 452,97 R$ 452,96 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 301,97 R$ 301,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 226,49 R$ 226,48 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 181,17 R$ 181,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 150,98 R$ 150,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 129,41 R$ 129,42 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

8 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 113,25 R$ 113,24 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 100,65 R$ 100,66 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

10 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 90,62 R$ 90,59 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

11 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 82,33 R$ 82,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

12 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 75,54 R$ 75,49 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

OBSERVAÇÕES
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A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep. O segurado poderá consultar a
situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep/pt-br

Este orçamento tem validade de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de sua realização.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o
número de processo constante da apólice/proposta.

Em atendimento à regulamentação vigente, informamos que incidem as alíquotas PIS 0,65%; COFINS 4,00%, sobre formação de preço.
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RESERVA: 236178

Nome do Segurado: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS - CRC TO Agência Empresarial: S.PUBLICO PALMAS - 3615
CNPJ: 38155081/0001-71
ENDEREÇO DE CORRESPONDENCIA: AVENIDA THEOTÔNIO SEGURADO, 601 SUL, CONJUNTO 01, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS TO 77.016-330

Renovação da Congênere: Não
Informar o número da apólice  _______________

Prazo do seguro:     365 dias
Objeto do Seguro: Renovação do Banco
Tipo de Seguro:  Prédio e Conteúdo

Código Susep 15414.003075/2009-02

Data da solicitação: 19/02/2025

N° DE 
LOCAIS

ENDEREÇO COMPLETO DOS LOCAIS DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE VALOR EM RISCO CEP PROTECIONAIS DE COMBATE A INCENDIO 

1 AVENIDA THEOTÔNIO SEGURADO, 601 SUL, CONJUNTO 01, PLANO DIRETOR 
SUL, PALMAS TO ESCRITORIOS 1.800.000,00                      77.016-330 EXTINTOR
VR TOTAL 1.800.000,00

COBERTURAS CONTRATADAS

INCÊNDIO, IDT, RAIO E EXPLOSÃO DE QQ NATUREZA

DANOS ELETRICOS 

IMPACTO DE VEÍCULOS TERRESTRES

QUEBRA DE VIDROS

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS

ROUBO OU FURTO QUALIFICADO DE BENS E MERCADORIAS

TUMULTOS, GEVE E LOCK OUT

VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, TORNADO, GRANIZO, QUEDA DE 
AERONAVES OU QUAISQUER OUTROS ENGENHOS AÉREOS OU ESPACIAIS, 
IMPACTO DE VEÍCULOS TERRESTRES E FUMAÇA

PREMIO NET

PREMIO LIQUIDO 809,40R$                                                       

IOF -R$                                                            
PREMIO TOTAL 809,40R$                                                      

FORMA DE PAGAMENTO: 

Parc. Primeira Demais Total
0+1 a vista -                                                                809,40                               809,40                     

0+2 404,70                                                          404,70                               809,40                     
0+3 269,80                                                          269,80                               809,40                     
0+4 202,35                                                          202,35                               809,40                     
0+5 161,88                                                          161,88                               809,40                     
0+6 134,90                                                          134,90                               809,40                     
0+7 115,63                                                          115,63                               809,40                     

1ª Parcela à Vista

10.000,00R$                                                                                                

10.000,00R$                                                                                                

809,40R$                                                                                                     

PREMIO DO SEGURO

 10% dos prejuízos com mínimo de r$ 1.000,00 

 10% dos prejuízos com mínimo de r$ 1.000,00 

 10% dos prejuízos com mínimo de r$ 1.000,00 

 10% dos prejuízos com mínimo de r$ 1.000,00 

 10% dos prejuízos com mínimo de r$ 1.000,00 

COTAÇÃO EMPRESARIAL PERSONALIZADO - ÓRGÃOS PÚBLICOS

DADOS DO SEGURO

FRANQUIAS
PARTICIPAÇÃO OBRIGATORIA DO SEGURADO

 15% dos prejuízos com mínimo de r$ 1.500,00 para todos os 
eventos, inclusive perda total 

LIMITE MAXIMO DE INDENIZAÇÃO 
(LMI ÚNICO)

1.800.000,00R$                                                                                           

 10% dos prejuízos com mínimo de r$ 1.000,00 

 10% dos prejuízos com mínimo de r$ 1.000,00 

30.000,00R$                                                                                                

RENOVAÇÃO. INSTANCIA LIBERADA COM ANALISE POSTERIOR DO LAUDO DE INSPEÇÃO, EM MOMENTO DE PROPOSTA/SUBSCRIÇÃO. ESTE DOCUMENTO NÃO TEM VALOR DE COBERTURA DO SEGURO, SE TRATANDO 
APENAS DE COTAÇÃO. 

CLAUSULA PARTICULAR.
FICAM EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DO PRESENTE SEGURO OS BENS AO AR LIVRE, BEM COMO AS CONSTRUÇÕES DO TIPO VINILONA E SEUS ASSEMELHADOS, INCLUSIVE AS CONSTRUÇÕES QUE TENHAM COMO TELHADO 
TAIS MATERIAIS, COM SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS TAMBÉM ESTÃO EXCLUÍDAS DO PRESENTE SEGURO. TODAS AS PLANTAS EM OBRAS EM CONSTRUÇÃO OU DESOCUPADAS BEM COMO QUALQUER IMÓVEL TOMBADO 
PELO PATRIMÔNIO HISTÓRICO.

A COTAÇÃO TEM VALIDADE DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 18/05/2025 (DIAS CORRIDOS) 
OBS. NÃO EMITIR SEM PARECER TECNICO DA UNIDADE! 

20.000,00R$                                                                                                

20.000,00R$                                                                                                

50.000,00R$                                                                                                

20.000,00R$                                                                                                

CLAUSULAS PARTICULARES A CONSTAR NA APÓLICE

OBSERVAÇOES A SER CONSIDERADA PARA COTAÇÃO

CLÁUSULA DE RATEIO
"Fica entendido e acordado que, tendo o Segurado declarado que o valor total dos bens seguráveis não ultrapassa a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), este seguro está sendo emitido com 
garantia a 1º Risco Absoluto.
Se por ocasião do sinistro for verificado que, no endereço segurado o valor total em risco (valor segurável) ultrapassa a importância de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o Segurado será 
considerado, para todos os fins e efeitos como cossegurador, na mesma proporção da diferença entre o valor em risco apurado e os cinco milhões de reais, desde que a relação valor em risco 
apurado e os cinco milhões de reais seja superior a 1,25”.

PROPOSTA E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO.

A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco;

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep; e

O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.b

As condições contratuais deste  produto protocolizadas pela seguradora junto à Susep poderão ser  consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de 
processos constante da proposta

A aceitação do seguro está sujeita a análise do risco e será realizada dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da proposta pela Seguradora, 
observadas as Condições Contratuais 
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 Av. das Nações Unidas, 14.261 - Andar 29 - Ala A - 04794-000 - Vila Gertrudes - São Paulo – SP
Aliança do Brasil Seguros S/A
CNPJ. 01.378.407/0001-10

Solicito à Cia de Seguros Banco do Brasil, a emissão de apólice de Seguro Empresarial, com base nesta proposta. 

A apólice terá validade das 24 horas da data de início de vigência indicada no campo específico acima, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento 
da proposta para se pronunciar sobre a sua aceitação. A ausência de recusa expressa da Seguradora caracterizará sua aceitação.

O proponente declara serem verdadeiras as informações prestadas estando ciente de que informações inverídicas ou incompletas que omitam circunstâncias relevantes para 
aceitação da proposta ou para a determinação do prêmio pela Seguradora, acarretarão a perda do direito ao valor do seguro. 

Além disso, declara que tomou conhecimento do teor das condições deste seguro, não possuindo qualquer dúvida que prejudique a exata compreensão do seguro.

quarta-feira, 19 de fevereiro de 2025

A aceitação do seguro está sujeita a análise do risco e será realizada dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da proposta pela Seguradora, 
observadas as Condições Contratuais 

As condições contratuais deste produto protocolizadas  pela sociedade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de 
processos constante da apólice/proposta 

 Outros dados poderão ser solicitados, desde que necessários para a  análise do risco e efetivação do seguro. 

“Autorizo o banco a debitar o custo do seguro (prêmio) para a  efetivação do seguro, alterações e renovações, inclusive firmadas por meio do corretor, conforme dados indicados nesta 
proposta”.

Para garantir a contratação, manutenção ou renovação do seguro, utilize os canais de atendimento do seu banco para confirmar a autorização do débito e evitar a recusa da transação 
pela instituição bancária

Nós guardamos suas informações com todo cuidado e zelo, somos transparentes quanto ao seu uso e proteção. Sim, nós podemos compartilhar seus dados pessoais, mas somente com 
empresas que nos ajudam a cumprir nossos compromissos contigo, como empresas de assistência e resseguradores. Também podemos compartilhar seus dados com empresas de 
comunicação, de pesquisas e do nosso conglomerado econômico, sempre com o objetivo de aprimorar os produtos e serviços que oferecemos a você. Para saber mais sobre como 
tratamos seus dados pessoais, entre no site www.bbseguros.com.br/seguradora/politica-privacidade

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO.

Ratificamos as condições apresentadas nesta Proposta de Contratação, autorizando a emissão da apólice com base nos termos acima descritos e vigência a partir das 24 (vinte e 
quatro) horas da data de assinatura deste documento.

Vigência da apólice de_____ /_____ / ________   à   _____ /_____ / ________ 
    
Parcelamento: ________________________________  

Melhor data para pagamento: _______________________________

Haverá emissão de contrato? SIM O NÃO O

De acordo

__________________________________________________
Assinatura do Representante Legal com Carimbo 
Nome:
CPF:
Cargo:

Canais de atendimento:
SAC – Serviço de Atendimento ao cliente 0800 729 7000
Horário de Atendimento: 24 horas, todos os dias
WhatsApp (11) 4004 7000
Horário de atendimento: Todos os dias, das 08h às 20h40
Deficiente Auditivo ou de Fala: 0800 775 7003
Atendimento exclusivo por meio de equipamento habilitado para essa finalidade.
Atendimento de 2ª a 6ª feira, das 8h às 18h, exceto feriados.
A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos consumidores, esclarecer

0800 444 8256
www.canaldecondutaetica.com.br/bbseguros
Texto para materiais impressos curtos:
Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao seu 
seguro. Atendimento especializado e sigilo garantido.

Processo SUSEP 15414.003075/2009-02
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ENC: PROPOSTA COMPRA DIRETA (CRC-TO) - RAMO MASSIFICADO RESERVA 373493
De <negociospublicos@sollievoseguros.com.br>
Para <compras@crcto.org.br>
Data 15-05-2025 09:10

 DOCUMENTAÇÃO MAPFRE.zip(~6,2 MB)  COTAÇÃO - CRC-TO - MASSIFICADO - 373493.pdf(~179 KB)

De: negociospublicos@sollievoseguros.com.br <negociospublicos@sollievoseguros.com.br>
Enviada em: quarta-feira, 15 de maio de 2024 10:40
Para: administrativo@crcto.org.br
Assunto: PROPOSTA COMPRA DIRETA (CRC-TO) - RAMO MASSIFICADO RESERVA 373493
 
Bom dia, Fernanda,

                                      Após cuidadoso exame e estudo das condições e obrigações da presente solicitação, vimos apresentar a nossa proposta na
Modalidade de Dispensa de Licitação com as condições e coberturas aceitas por esta Seguradora.  Lembramos que foi aplicado desconto, e a proposta
somente poderá ser tomada como referência para compra direta, não podendo ser utilizada como estimativa. Caso os Senhores necessitem de
proposta Estimativa pra formar Edital, peço que nos solicite por e-mail que iremos providenciar com a máxima urgência. 
OBS: Franquias liberadas de acordo com aceitação da CIA.
Há disposição,
 
Atenciosamente.

PEDRO HENRIQUE ALVES ECHEVERRIA

Departamento Comercial de Licitações

Curitiba - Pr • Cep: 82115-230
Sollievo Assessoria e Consultoria em Seguros

      (41) 3501-2415 - 3501-2428 - 3501-2427
               3501-2441

(41) 99963-9178
     negociospublicos@sollievoseguros.com.br
     www.sollievoseguros.com.br

 
 

15/05/25, 09:15 CRCTO Webmail :: ENC: PROPOSTA COMPRA DIRETA (CRC-TO) - RAMO MASSIFICADO RESERVA 373493

https://webmail.crcto.org.br/mail/?_task=mail&_safe=0&_uid=3048&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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Classificação: Uso Interno 
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Dados do Seguro 

Nr da Cotação: 54786106344351593 Data da Cotação: 14/05/2024 Validade da Cotação: 13/06/2024 

Tipo de cálculo: Anual Vigência: 18/05/2024 a 18/05/2025 Órgão Público: Sim 

Dados do Segurado / Proponente 

Nome do Segurado: Conselho Regional de Contabilidade de TO Tipo Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ: 38.155.081/0001-71 

Telefone: () Banco de Maior Relacionamento: Não Informado 

Modalidade de Contratação 

LOCAL A LOCAL 

Característica(s) do(s) local(is) de risco 

O(s) local(is) desta cotação possui(em) uma das características abaixo: 
- IMÓVEL É PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO OU CULTURAL? Resposta: NÃO 
- AS PAREDES EXTERNAS POSSUEM MAIS DE 25% DE MADEIRA E/OU ISOPAINEL? Resposta: NÃO 
- LMG DO LOCAL É MAIOR QUE R$ 30MM? Resposta: NÃO 

Quesitos para concessão de desconto e análise de risco 

Proteções de combate a Incêndio: 

Local Protecionais de combate à Incêndio existentes 
1 Extintores 

Local(is) de Risco - LOCAL: 01 de 01 

GRUPO:  E6 - ESCRITORIOS ATIVIDADE:  E6.10 - DEMAIS ESCRITÓRIOS VALOR EM RISCO: R$ 1.800.000,00 

TIPO DE SEGURO: Seguro Novo TEMPO DE SEGURO: 0 
CEP: 77016330 

LOCAL DE RISCO: ACSU S 60 Av J T Segurado NÚMERO: 601 COMPLEMENTO: 
BAIRRO: Plano Diretor Sul CIDADE: PALMAS UF: TO 

LOCALIZAÇÃO: Térreo LOCALIZADO EM SHOPPING: Não 

4 - Declaro que a informação da quantidade de renovações do objeto deste seguro é verdadeira e que não ocorreram interrupções 
nas respectivas vigências. Estou ciente que de acordo com a Cláusula de Perda de Direitos das Condições Gerais, quaisquer 
Declarações Inexatas ou omissão de circunstâncias que possam influenciar na aceitação da proposta ou no valor do prêmio, ficará 
prejudicado o direito à indenização. 
- O Segurado participará de parte dos prejuízos indenizáveis advindos de cada sinistro, em percentual ou valor, conforme 
especificado na Apólice/Certificado, para cada cobertura contratada. A franquia / participação da cobertura básica será 
aplicada em Queda de Raio. 

Coberturas e LMI por Local   -  LOCAL: 01 de 01 FORMA DE CONTRATAÇÃO: Risco Absoluto Desmembra LMI: Não 

 

Coberturas Básicas/Adicionais 
 

Lim. Max. Ind. 
  

P.O.S.(%) 
 

Franquia 
Desconto por 

Multiplicação de 
Franquias 

Incêndio, Raio e Explosão 1.800.000,00  15 R$ 1.500,00 1 

Assistência Empresarial Contratada -   1 

Danos Elétricos 30.000,00  10 R$ 1.000,00 1 

Impacto Veículos Terrestres e Queda Aeronaves 20.000,00  20 R$ 1.000,00 1 

Vidros 10.000,00  20 R$ 500,00 1 

Recomposição de Documentos (Extensivo ao Escritório do 
Contador) 

10.000,00 - 
  

1 

Roubo e Furto de Bens Mediante Arrombamento 20.000,00    1 

Tumultos 50.000,00  15 R$ 1.500,00 1 

Vendaval e Granizo 20.000,00  10 R$ 1.000,00 1 

Primeiro Risco Absoluto: Modalidade de seguro em que a seguradora responde integralmente pelos prejuízos até o limite máximo de 
indenização para cada cobertura afetada. 

 

Protecionais - Cobertura de Roubo de Bens - LOCAL 01 de 01 

Sistema Protecional mínimo existente no local: 
- sem exigência de sistema protecional Confirma? Sim 

Os sinistros de furto de bens somente serão indenizados se o furto ocorrer mediante arrombamento, deixando vestígios materiais 
inequívocos de destruição ou rompimento de obstáculos, permitindo o acesso ao interior do imóvel. 

PRÊMIO LIQUIDO - LOCAL 01 : R$ 1.473,01 
 

 

 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4º, § 1º, da 
referida Resolução. 

 
Cláusula Particular 

Observações e Clausulas 
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Classificação: Uso Interno 
 

As declarações efetuadas nesta proposta no campo: "Quesitos para aceitação do seguro / concessão de descontos" podem conduzir 
a redução do custo do prêmio de seguro. A qualquer tempo, se constatado que não foram verdadeiras as declarações prestadas, o 
Segurado participará dos prejuízos, aplicando a proporcionalidade no valor da indenização, calculada em função do coeficiente 
obtido entre o prêmio pago e o prêmio devido, conforme os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro. Em caso de dolo ou má fé, o 
Segurado poderá perder direito à indenização do seguro 

 

Somente serão indenizados os bens com apresentação de Nota Fiscal em nome do Segurado e/ou relação de bens protocoladas 
pela Seguradora antes do sinistro 

 

GRUPO EDIFICAÇÕES: Para as atividades do Grupo Edificações (atividades Comerciais, Residenciais e Mista / Comerciais e 
Residenciais), considera-se desocupado, imóvel com mais de 25% de suas salas desocupadas (sem atividade). Para essas mesmas 
atividades, fica entendido e acordado que, independentemente do que consta nas Condições Gerais e Especiais do presente seguro, 
estarão incluídos nas garantias contratuais da cobertura básica (Incêndio / Raio / Explosão / Implosão) e das Adicionais contratadas, 
SOMENTE OS DANOS QUE VENHAM OCORRER AO “IMÓVEL - PRÉDIO” segurado, em sua estrutura. O conteúdo fica 
automaticamente excluído. Ratificam-se os dizeres das condições gerais e especiais que não foram alteradas pela presente cláusula 
particular. 
Serviços emergenciais em todo território nacional como Chaveiro, Encanador, Eletricista, Vidraceiro, Reparo de Telefonia, Colocação 
de Tapume, Vigia, Cobertura Provisória de Telhados, Limpeza, Reparo de Eletrodoméstico, Reparo de Ar Condicionado, Reparos em 
Bebedouros, recuperação de Veículos, Regresso Antecipado em Decorrência de Sinistro na Empresa, Transmissão de Mensagens 
Urgentes e Indicação de Profissionais. Em cidades com população acima de 150.000 habitantes, em território nacional, oferecemos 
os serviços de Transferência de Móveis e Guarda de Móveis. As cidades de São Paulo e Grande São Paulo (Santo André, São 
Caetano do Sul, São Bernardo, Diadema, Osasco) SP, Campinas SP, Curitiba PR, Rio de Janeiro RJ, Porto Alegre RS, Brasília DF, 
Recife PE, contam também com o serviço de Escritório Virtual. 
Declaração: 
Em caso de danos a mercadorias e/ou matérias-primas cobertas pelo presente seguro, faz-se necessário que o segurado possua 
controle de estoque com notas fiscais de entrada e saída das mercadorias, sob pena de perda de indenização em caso de eventual 
sinistro. Além destes, a seguradora poderá exigir outros documentos, de acordo com o que consta na cláusula 15 - Documentos 
Necessários em Caso de Sinistro, do Manual do Segurado deste produto. 

 

 
Somente serão indenizados os bens com apresentação de Nota Fiscal em nome do Segurado e/ou relação de bens protocoladas 
pela Seguradora antes do sinistro 

 

SAC (Serviço de Atendimento ao Cliente) 
0800 775 4545 
0800 775 5045: Deficiente auditivo ou de fala 
24 horas, sete dias da semana. 

 

Ouvidoria 
0800 775 1079 
0800 962 7373: Deficiente auditivo ou de fala 

De segunda-feira à sexta-feira, das 8:00h às 20:00h (exceto feriados) ou pelo site: www.mapfre.com.br/ouvidoria 
A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos consumidores e para prevenir, esclarecer e solucionar 
conflitos não atendidos pelos canais de atendimento habituais. 

Banco de Maior Relacionamento: 000 - Não Informado 
Instituição Financeira onde o Segurado realiza a maior parte das suas transações bancárias. 

Cod. Corretor: 106344 Cod. Susep: 00000999990001 Cod. Sucursal: 2143 
Corretor: EMISSAO SEM CORRETOR  Telefone: 11 00000000 
Endereço: DAS NACOES UNIDAS, 14261 
Cidade: SAO PAULO UF: SP CEP: 04794-000 
Operador:  CD5DE0AG00CRFT0 

DATA/HORA DA IMPRESSÃO: 14/05/2024 16:37:03 

 
  Parcelado em até 04 vezes sem juros.  
 
 
Despesas inerentes a ‘impostos, tributos, contratação   de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 
contratada; 
 
Validade da Proposta 60 (Sessenta) Dias. 
 
Email: negociospublicos@sollievoseguros.com.br – (41) 3501-2415 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

 

MAPA DE COMPARATIVO DE PREÇOS

 
Item

 
Qtde

 
Descritivo

FORNECEDORES

Painel
de

Preços
Cotação 1 Cotação 2

Cotação 3
 

Média
dos

Preços

 
 
1
 
 

 
1,0

 

Contratação
de empresa

especializada
para o

fornecimento
de seguro

predial para
a Sede do
CRC/TO.

Pesquisa
Junto ao

Painel
de

Preços

ALIANCA DO
BRASIL SEGUROS

S/A.

CNPJ:
01.378.407/0001-

10

PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS

GERAIS 

61.198.164/0001-
60

 MAPFRE
SEGUROS GERAIS

S.A

61.074.175/0001-
38

VALOR VALOR  VALOR 

Total  Valor Total
R$

1.493,25
R$ 809,40 R$ 905,93 R$ 1.473,01

R$
1.170,40

Análise crí;ca do preço: Procedimento de pesquisa de preço da fase interna de contratação e o tratamento crí2co
dos dados coletados : O TCU consolidou o entendimento de que a realização de pesquisa de preços de mercado
não é um ato meramente formal, devendo o responsável submeter os preços encontrados a uma avaliação crí2ca
(Acórdão 403/2013-Primeira Câmara), ou seja, os preços coletados devem ser analisados sob o enfoque de sua
compa2bilidade com as necessidades da administração e a realidade de mercado. O levantamento de mercado
para a contratação deve ser elaborado em atendimento à IN SLTI/MPOG nº 05 de 27 de junho de 2014 (e
alterações), que dispõe sobre o procedimento administra2vo para a realização de pesquisa de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, nos processos licitatórios, que prevê variadas possibilidades
de levantamento de mercado. Para o presente objeto utilizou-se os parâmetros I / II / III / IV.

Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico (hHp://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), conforme
documento em anexo, foi verificado de acordo com as normas dos procedimentos de dispensa de licitação o preço
médio de cada item solicitado,dessa forma, teremos uma es2ma2va dos valores. Importante observar que os
valores apresentados no Painel de Preços diz respeito a várias regiões do Brasil com o preço de alguns itens
incompaKveis com a realidade do mercado local. Por questão de logís2ca seria mais conveniente a contratação no
mercado local. Dessa forma, a jus2fica2va da escolha do 2po de solução a contratar recai sobre o referencial de
preços ob2dos na apuração das Propostas apresentadas na pesquisa de mercado local, considerando o menor
preço por item.

Na Pesquisa junto aos Fornecedores presenciais, foram ob2das 03 (três) propostas compaKveis com o objeto
pesquisado. Somando a média das propostas mais a do painel de preços foi feito a Média Geral no total de R$
1.170,40 (Hum mil, cento e setenta reais e quarenta centavos) .  Assim, a COTAÇÃO 1 apresentou o menor valor
de R$ 809,40 (Oitocentos e nove reais e quarenta centavos).  Conforme verificado, os preços estão bastante
equilibrados e não há que se falar em preços manifestamente inexequíveis ou excessivamente elevados. 

Conclusão: Através desta análise foi verificado que os preços apresentados na pesquisa estão de acordo com a
realidade do mercado e bastante equilibrados, sem apresentar valor inexequível ou excessivamente elevado,
podendo ser desconsiderados para definição do preço referencial. Diante das caracterís2cas de mercado e serviços
 a serem executados, a escolha da metodologia do menor preço representa a opção mais segura para a contração
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em atendimento à demanda da Administração.

Assim, afirmamos que nos responsabilizamos pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição correta dos
itens, desejados por parte da Administração do CRCTO, e pelo valor usualmente praticado pelo mercado.     

 

Em 16 de maio de 2025
Elaborado por Leonardo Lopes da Silva

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lopes da Silva, Assessor da Presidência, em 16/05/2025, às
10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0847559 e o código CRC
DE865088.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0847559
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Relatório gerado dia: 15/05/2025 às 17:43
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 1.493,25 R$ 1.464,44 R$ 1.292,51

FILTROS APLICADOS
Descrição Período da Compra
SEGURO PATRIMONIAL Comprado Últimos 180 dias, Comprado Últimos 120 dias, Comprado Últimos 150 dias, Comprado Últimos 90 dias, Comprado Últimos 60 dias

Quantidade total de registros: 5
Registros apresentados: 1 a 5

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATSERV
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90075/2024 00004 Pregão 30126 SEGURO
PATRIMONIAL UN 1 R$1292,51 GENTE

SEGURADORA SA
PREFEITURA DE
MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MERCEDES - PR

06/12/2024

90075/2024 00018 Pregão 30126 SEGURO
PATRIMONIAL UN 1 R$1388,11 GENTE

SEGURADORA SA
PREFEITURA DE
MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MERCEDES - PR

06/12/2024

90075/2024 00013 Pregão 30126 SEGURO
PATRIMONIAL UN 1 R$1464,44 GENTE

SEGURADORA SA
PREFEITURA DE
MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MERCEDES - PR

06/12/2024

90075/2024 00002 Pregão 30126 SEGURO
PATRIMONIAL UN 1 R$1583,20 GENTE

SEGURADORA SA
PREFEITURA DE
MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MERCEDES - PR

06/12/2024

90012/2024 00003 Dispensa de
Licitação 30126 SEGURO

PATRIMONIAL UN 1 R$1738
BERKLEY
INTERNATIONAL DO
BRASIL SEGUROS
S.A.

MINISTERIO
PUBLICO DA
UNIAO

200076 -
PROCURADORIA
REG.DO TRABALHO 8ª.
REGIAO-PA

28/11/2024
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.378.407/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/08/1996

NOME EMPRESARIAL
ALIANCA DO BRASIL SEGUROS S/A.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALIANCA DO BRASIL SEGUROS S/A.

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO
AV DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO
14261

COMPLEMENTO
ANDAR 29 ALA A

CEP
04.794-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA GERTRUDES

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CORRESPONDENCIAS@BRASILSEG.COM.BR

TELEFONE
(11) 5111-2700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/02/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2024 às 09:16:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

23/05/2024, 09:15 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.378.407/0001-10
Razão

Social: ALIANCA DO BRASIL SEGUROS SA

Endereço: AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 29 ALA A / BROOKLIN PAULISTA /
SAO PAULO / SP / 04578-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/05/2025 a 31/05/2025

Certificação Número: 2025050218270613678075

Informação obtida em 15/05/2025 14:29:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

15/05/25, 14:29 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CNPJ: 01.378.407/0001-10

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25040536588-63

14/04/2025 12:25:15

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALIANCA DO BRASIL SEGUROS S/A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.378.407/0001-10
Certidão nº: 26870229/2025
Expedição: 15/05/2025, às 14:30:28
Validade: 11/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALIANCA DO BRASIL SEGUROS S/A. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.378.407/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALIANCA DO BRASIL SEGUROS S/A.
CNPJ: 01.378.407/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:18:06 do dia 12/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/09/2025.
Código de controle da certidão: F6E4.7E8E.6CD1.24B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

ANÁLISE DE RISCOS

Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79

MAPA DE RISCOS

1. Dados do Processo:

Objeto:

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de seguro predial para a
Sede do CRC/TO,conforme especificação: com COBERTURA : Danificações ou perda
total causada por incêndio, raio explosão, fumaça, tempestade, vendaval, quebra de
vidros, danos elétricos incluindo equipamentos eletrônicos e ou de baixa voltagem,
fios de cobre, condensadores de ar condicionado, letreiro, roubo ou furto qualificado,
responsabilidade civil do imóvel e danos a terceiros que transitam pela calçada e na
área interna do CRC/TO.

2. Fase de Análise:

 

  Planejamento da Contratação  Seleção do Fornecedor

 

3. Riscos:

 
Risco 01: Não cumprimento dos itens contratuais

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

Atraso na disponibilização do objeto da contratação para uso do CRCTO por necessidade de adequação do
fornecimento ou mesmo aplicação das sanções cabíveis à contratada.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

Elaboração das especificações e descrição do objeto com o maior nível de
detalhamento possível a fim de evitar erros de interpretação ou alegações de
desconhecimento por parte da contratada.

Equipe de
Planejamento

Ação(ões) de Contingência: Responsável:
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Correção do problema, caso possível, desde que sem ônus ao órgão. Equipe de
Planejamento

Risco 02: Atraso no processo administrativo de contratação

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

Não atingimento dos objetivos estratégicos da contratação

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

Elaboração do processo seguindo rigorosamente os requisitos elencados Equipe de
Planejamento

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Reuniões para avaliar a elaboração do processo Equipe de
Planejamento

Risco 03: Atraso na entrega dos projetos.

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

O CRCTO descumprirá com o prazo estabelecido para publicação do Relato Integrado no Portal da Transparência
conforme previsto na Instrução Normativa nº 84/2020 do TCU.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

Estabelecer de forma clara os prazos de entrega dos projetos. Equipe de
Planejamento

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Aplicar as sansões cabíveis e previstas nos Edital e seus anexos. Equipe de
Planejamento

Risco 04: Interrupção de prestação dos serviços ou abandono da Contratada

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

Prejuízo à administração.
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Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

Verificação criteriosa durante a fase de habilitação, especialmente quanto à
qualificação econômico-financeira, assegurando que a empresa cumpra os requisitos
legais

Equipe de
Planejamento

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Chamar a licitante posterior; buscar maneiras, junto à Administração, de manter a
prestação dos serviços sem a participação da Contratada

Equipe de
Planejamento

Risco 05: Baixa qualidade dos serviços prestados

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

Comprometimento da performance e do acesso ao serviço disponibilizado.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

Monitoramento dos serviços prestados e acionamento das cláusulas contratuais de
cumprimento do SLA.

Departamento
Administrativo

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Acionamento de medidas legais e possível realização de nova contratação. Departamento
Administrativo

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos:

Leonardo Lopes da Silva

Setor de Compras e Licitações CRCTO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lopes da Silva, Assessor da Presidência, em
16/05/2025, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0847884 e o
código CRC 5F4F61DB.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0847884
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS
Av. Theotônio Segurado, 601 Sul, Conj, 01 Lote 19, - Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77016-330

Telefone: (63) 3219-5600 - www.crcto.org.br E-mail: crcto@crcto.org.br
  

NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79

1. OBJETIVO

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de seguro predial para a Sede do
CRC/TO,conforme especificação: com COBERTURA : Danificações ou perda total causada por incêndio,
raio explosão, fumaça, tempestade, vendaval, quebra de vidros, danos elétricos incluindo equipamentos
eletrônicos e ou de baixa voltagem, fios de cobre, condensadores de ar condicionado, letreiro, roubo ou
furto qualificado, responsabilidade civil do imóvel e danos a terceiros que transitam pela calçada e na
área interna do CRC/TO.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro para o edifício sede do
Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins – CRCTO, bem como, o acervo de bens
compreendendo todos os equipamentos eletrônicos, móveis e utensílios pertencentes à mencionada
instituição e que estão em uso no prédio a ser segurado, em caso de incêndio, raio, explosão, implosão,
quebra de vidros, danos elétricos e responsabilidade civil.

2.2. A sede do CRCTO está instalado em uma área de 970,20 m² , situada a Avenida Joaquim Teotônio
Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, CEP 77.016-330, Palmas/TO.

2.3. A apólice terá vigência de 12 (doze) meses, não havendo possibilidade de prorrogação.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.A contratação de seguro predial é decorrente da necessidade da Administração prevenir-se de riscos
e eventuais sinistros causados por incêndios, raios, danos elétricos, quebra de vidros, implosão e
explosões de qualquer natureza que possam ocorrer no edifício.

3.2. A contratação de seguro predial objetiva proteger o patrimônio público, prevenindo risco e eventuais
sinistros que podem causar enorme dispêndio ao erário e garantir que este órgão seja indenizado na
eventual ocorrência de tais sinistros.

3.3. Vinculação entre a contratação e o orçamento através do projeto n.º 5008 – Modernização e
manutenção da estrutura física, conta contábil n.º 6.3.1.3.02.01.024 – Seguros de Bens Imóveis.

3.4. A CONTRATADA deverá adotar, naquilo que couber, as práticas de sustentabilidade ambiental na
execução dos serviços, em conformidade com o artigo 6º da IN/SLTI/MP n.º 01, de 19 de janeiro de
2010. 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

 

SEGURO PREDIAL
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Cobertura Valores a segurar Valor estimado de
Cobertura

Metragem
total

Valor máximo

Incêndio, raios e explosão de qualquer
natureza

1.800.000,00 970,20 m2 1.600,00

Danos elétricos. 30.000,00   
Vendaval , Furacão, ciclone, Granizo. 20.000,00   

Impacto de Veículos Terrestres e
queda de aeronaves

20.000,00   

Roubo e furto de bens mediante
arrombamento

20.000,00   

Vidros 10.000,00   
Tumultos 50.000,00   

Recomposição de documentos 10.000,00   

 
4.1. O quadro acima demonstra a necessidade mínima de cobertura aplicável ao CRCTO.

4.2. Deverá ser emitida uma apólice para o imóvel situado na localização informada no quadro acima.

4.3. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão da
nota de empenho.

4.4. A empresa deverá entregar a apólice no Setor de AdministraOvo do CRCTO, sito a Avenida Joaquim
Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77.016-330,
no horário de 08:00 as 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira.

4.5. Para a emissão de 2ª via ou para a correção de dados, entre outros, será de 10 (dez) dias a contar do
recebimento do pedido expresso pelo CRCTO.

4.6. O fato da SEGURADORA deixar de entregar a apólice no prazo esOpulado não invalida a aplicação,
dentro do prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de
sinistros e/ou problemas correlatos, bem como, a aplicação das penas previstas em lei.

DO AVISO DE SINISTRO

4.7. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia, durante 07 dias da
semana, central de comunicação para aviso de sinistro.

4.8. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo o
território nacional.

4.9. A liquidação dos sinistros deverá ser feita num prazo não superior a 30 dias, contados a parOr da
entrega de todos os documentos básicos apresentadas pelo segurado ou beneficiários(s).

4.10. A contagem do prazo poderá ser suspensa quando, no caso de dúvida fundada e jusOficável, forem
solicitados novos documentos, voltando a correr a parOr do dia úOl subsequente àquele em que forem
completamente atendidas as exigências pelo segurado ou beneficiário.

4.11. A SEGURADORA deverá fornecer ao segurado o protocolo que idenOfique a data do recebimento
do aviso de sinistro e os respectivos documentos.

DA FRANQUIA

4.12. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

4.13. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).

4.13. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas .

4.14. Isenção de franquia na cobertura básica (incêndio / raio / explosão /implosão).

4.15. Franquia na cobertura de vidros / letreiros / antenas / espelhos / mármores, limitado ao mínimo de
R$ 200,00 (duzentos reais).

4.16. 10% de prejuízos indenizáveis para danos elétricos / curto circuitos, limitado ao mínimo de R$
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1.500,00 (mil e quinhentos reais).

DOS SINISTROS

4.17. Dos Riscos Cobertos: A cobertura principal cobre danos causados por incêndios, queda de raios e
explosão causada por gás empregado no uso domésOco (quando não gerado nos locais segurados) e as
suas consequências, tais como desmoronamento, impossibilidade de proteção ou remoção de salvados,
despesas com o combate ao fogo, salvamento e desentulho do local, deve-se incluir outras coberturas
conforme segue:

4.18. Raios e as suas consequências.

4.19. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praOcados de forma isolada e
eventual por terceiros.

4.20. Dano por granizo.

4.21. Responsabilidade Civil (RC – Danos Pessoais).

DA INDENIZAÇÃO

4.22. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão,
obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA.

4.23. Os danos materialmente comprovados, causados pela SEGURADORA ou por terceiros, na tentaOva
de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da CONTRATADA.

4.24. Na ausência de cobertura específica, deverá ser uOlizado até a totalidade do limite máximo da
garanOa contratada para cobrir as despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente
causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentaOva de evitar o sinistro, minorar o dano ou
salvar a coisa.

DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL

4.25.Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro,
atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.

4.26. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, valores
Concernentes a avarias previamente constatadas.

DA META FÍSICA

4.27. Cobertura de 100% (cem por cento) contra incêndio, raio, explosão e riscos diversos (danos
elétricos, quebra de vidros e responsabilidade civil), de forma que a enOdade seja indenizada na
ocorrência de tais sinistros.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

5.1. Portaria CRCTO n°037/2024 de 11 de dezembro de 2024 - Aprova o Plano Anual de Contratações do
Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins para o exercício de 2025.

5008 - Modernização e Manutenção da Estrutura Física.
6.3.1.3.02.01.024 - Seguros de Bens Imóveis.

6. RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Os serviços deste objeto e termo de referência serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que para isso
indicará 01 (um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante a execução do
contrato.

7. ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUMVALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
(REFERENCIAL)

7.1. O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se na peça Mapa Comparativo de Preços, que faz
parte do processo licitatório.

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL
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8.1. O início da contratação será de imediato.

8.2. A empresa contratada assume a responsabilidade de fazer o seguro sede do CRCTO .

8.3. O CRCTO poderá cancelar a qualquer momento, sendo nesta hipótese, ressalvado o direito da
Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos e suportado no cumprimento da obrigação
assumida.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Cobrir os riscos de incêndios, quedas de raios e suas consequências, explosão, implosão, quebra de
vidros, danos elétricos e quebra de vidros.

9.2. Emitir a apólice com base nas informações da CONTRATANTE.

9.3. Prestar atendimento imediato no caso do sinistro.

9.4. Disponibilizar para a CONTRATANTE todos os contatos existentes, o endereço, e-mail e telefone.

9.5. Iniciar a avaliação dos danos dos bens segurados, no primeiro dia úOl seguinte ao recebimento do
aviso do sinistro.

9.6. GaranOr o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo de 30 (trinta) dias
úteis, contados do aviso de sinistro.

9.7. Entregar ao CONTRATANTE a apólice de seguro no prazo de 10 (dez) dias após a
retirada/recebimento da Nota de Empenho.

9.8. Não transferir a terceiros o presente contrato, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, bem
como, subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consenOmento expresso da
CONTRATANTE.

9.9. Solicitar os esclarecimentos necessários para o regular cumprimento dos termos contratuais ao
CONTRATANTE.

9.10. Manter, em compaObilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste termo de referência.

9.11. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quanOdades e padrões estabelecidos,
vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021.

9.12. Efetuar o fornecimento dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da
Proposta Vencedora, bem como, do processo de contratação.

9.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subsOtuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

9.14. Respeitar as demais normas em vigor que tratam dos seguros dessa natureza.

9.15. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TR, seus anexos e na sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Comunicar o sinistro à CONTRATADA dentro do prazo de 24 horas.

10.2. Fornecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as circunstâncias e
consequências do sinistro.

10.3. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a CONTRATADA sede.

10.4. Informar precisamente os dados para a emissão da apólice.
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10.5. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

10.6. Requisitar a prestação dos serviços relativos aos seguros contratados, na forma prevista neste
Termo de Referência.

10.7. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento dos deveres e obrigações decorrentes desta
contratação.

10.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionários especialmente
designados, nos termos da lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

10.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços
pactuados.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°14.133 de 2021:

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administraOvamente pelas seguintes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraOvas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

12.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço a ser
executado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas.

12.2. O CRCTO deverá conferir e atestar as faturas correspondentes aos serviços prestados e executados,
condição indispensável para a quitação das mesmas.

12.3. Assim, as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
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preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato.

13. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA

13.1. O Gestor do contrato terá um prazo de 10 (dez) dias úteis para atestar a Nota Fiscal a contar da
data do recebimento da mesma.

13.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis e somente será autorizado depois de
efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

13.4. O pagamento das faturas será efetuado mediante verificação das Certidões de Regularidade Fiscal:
Estadual, Dívida Ativa do Estado, Municipal, Federal, INSS e FGTS.

13.5. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado neste capítulo, pagará à CONTRATADA nas
seguintes condições:

13.5.1. Aplicação de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do débito, incidente a
partir do dia seguinte ao do vencimento;

13.5.2. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da data de vencimento da
fatura, bem como atualização do débito pelo IGP-M publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou por
outro índice oficial que venha a substituí-lo.

14. QUALIFICAÇÕES

14.1. A qualificação dos proponentes dever ser realizada de acordo com o estabelecido no artigo 80, da
Lei 14.133 de 2021.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1. As garanOas contratuais devem ser realizadas conforme os termos do - Art 96. e seguintes do
Capítulo II , da Lei 14.133 de 2021.

16. RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. O contrato poderá ser rescindido conforme os termos do - Art 137. e seguintes do Capítulo VIII, da
Lei 14.133 de 2021.

17. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria-Geral.
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Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Dalva Macedo da Silva Costa

Telefone: 63 3219-5614

E-mail: administrativo@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Fernanda Carvalho Pereira

Telefone: 63 3219-5625

E-mail: diretoria@crcto.org.br

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Diego Silva Carvalho

Telefone: 63 3219-5606

E-mail: informatica@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Raquel Pereira Ribeiro

Telefone: 63 3219-5609

E-mail: desemprof@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Wilmar Ferreira Mouzinho

Telefone: 63 3219-5616

E-mail: fiscalização@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Leonardo Lopes da Silva

Telefone: 63 3219-5605

E-mail: compras@crcto.org.br

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lopes da Silva, Assessor da Presidência, em
22/05/2025, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0847924 e o
código CRC B56D22D6.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0847924
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS
Av. Theotônio Segurado, 601 Sul, Conj, 01 Lote 19, - Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77016-330

Telefone: (63) 3219-5600 - www.crcto.org.br E-mail: crcto@crcto.org.br
  

DECLARAÇÃO

  

Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79

  

 

Considerando a Lei n.º 14.133/2021 e legislação correlata, bem como, as peças do
Processo, para o objeto supracitado, a equipe de planejamento designada pela Portaria CRC n.º
030/2024 de 09 de Outubro de 2024, considera ASSINADOS os seguintes documentos elaboradores pela
comissão:

1 - Ordem de demanda

1 - Estudo Técnico Preliminar;

2 - Termo de Referência;

3 - Mapa de Riscos.

 

 
Fernanda Pereira Carvalho – matrícula 04

Dalva Macedo da Silva Costa – matrícula 03

Raquel Pereira Ribeiro – matrícula 08

Wilmar Ferreira Mouzinho – matrícula 09

Diego Silva Carvalho- matrícula 45

Leonardo Lopes da Silva – matrícula 149;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lopes da Silva, Assessor da Presidência, em
16/05/2025, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Silva Carvalho, Técnico Operacional - Informática,
em 16/05/2025, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dalva Macedo da Silva Costa, Assistente, em 21/05/2025,
às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Pereira Ribeiro, Auxiliar Administrativo, em
22/05/2025, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Carvalho Pereira, Assistente, em 23/05/2025, às
11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0847934 e o
código CRC AA0BC5BC.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0847934
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS
Av. Theotônio Segurado, 601 Sul, Conj, 01 Lote 19, - Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77016-330

Telefone: (63) 3219-5600 - www.crcto.org.br E-mail: crcto@crcto.org.br
  

DECLARAÇÃO

  

Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79

  

 

Declaração Disponibilidade Financeira

 

O Setor Financeiro do Conselho Regional de Contabilidade do Tocan�ns declara possuir recursos
financeiros para pagamento de despesa referente contratação de empresa especializada para o
fornecimento de seguro predial para a Sede do CRC/TO,conforme especificação: com COBERTURA :
Danificações ou perda total causada por incêndio, raio explosão, fumaça, tempestade, vendaval, quebra
de vidros, danos elétricos incluindo equipamentos eletrônicos e ou de baixa voltagem, fios de cobre,
condensadores de ar condicionado, letreiro, roubo ou furto qualificado, responsabilidade civil do imóvel
e danos a terceiros que transitam pela calçada e na área interna do CRC/TO, conforme descrito no
parecer técnico anexado aos autos do presente processo.

 

Os quais estão disponíveis no Banco do Brasil, Agência: 3615-3 Conta: 10.540-6

 

Palmas-TO, 16 de maio de 2025.

 

Dalva Macedo da Silva Costa

Setor Financeiro do CRCTO

 

Declaração Disponibilidade Orçamentária

 

O Setor de Contabilidade do Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins declara possuir dotação
orçamentária nas contas:

Projeto: 5008 - Modernização e Manutenção da Estrutura Física.

Conta contábil - 6.3.1.3.02.01.024 - Seguros de Bens Imóveis.
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Palmas-TO, 16 de maio de 2025.

 

Antônia Célia Pires de Sousa Lopes

Técnica em Contabilidade

Setor de Contabilidade

Documento assinado eletronicamente por Dalva Macedo da Silva Costa, Assistente, em 21/05/2025,
às 09:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônia Célia Pires de Sousa, Assistente Técnico - Técnico
em Contabilidade, em 25/06/2025, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848143 e o
código CRC 16F121AB.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0848143
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

TERMO DE JUSTIFICATIVA 

Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79

 

 

Número da reserva orçamentária:  150

 

Item Especificação
Valor
unitário

Valor total

01
  Contratação de empresa especializada para o fornecimento de seguro
predial para a Sede do CRC/TO

R$
809,40

R$ 809,40

TOTAL GERAL R$ 809,40

 

FORNECEDOR:

ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A.

ENDEREÇO: Q AV DAS NOÇÕES UNIDAS N° 14261 ANDAR 29 ALA A, VILA GERTRUDES, SÃO PAULO/SP
CEP 04.794-000

Tel/Fax: (11) 5111-2700 CNPJ: 01.378.407/0001-10 Insc. Estadual: ISENTO

 

*Observações:
As empresas mantém regularidade perante a Receita Federal, INSS e FGTS conforme o
artigo 4º - A da IN nº 02 de 11/10/10.

 

Enquadramento
legal:

 

 

 

 

Art. 75.  É dispensável a licitação:

Cumpre destacar inicialmente que o valor proposto no orçamento enquadra - se no
disposto no art. 75 da lei 14.133 de 1º de Abril de 2021, conforme DECRETO Nº
11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Art .75, caput, inciso II de R$ 59.906,02 ( cinquenta e nove mil novecentos e seis
reias e dois centvos).
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Justificativa
de preço:

     Foram solicitadas 3 (três) propostas para c ontratação de empresa especializada para o
fornecimento de seguro predial para a Sede do CRC/TO , às empresas: ALIANÇA DO
BRASIL SEGUROS S/A, PORTO SEGURO CIA SEGUROS GERAIS e MAPFRE SEGUROS
GERAIS S/A, parIciparam dessa licitação, onde a empresa ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS
S/A, apresentou a menor proposta, dessa forma, foi a celebrada na contratação. Na
pesquisa realizada no hKps://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ o valor do serviço
está em conformidade a média das propostas. Valor final obIdo mediante Cotação com
Fornecedores.

     Considerando a pesquisa realizada, é possível afirmar que a proposta apresentada pela
empresa ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A , é a mais vantajosa para o CRCTO em relação
ao custo, comparado com as demais propostas, pois apresentou o menor preço. A
empresa a ser contratada encontra-se apta para vender o  produto supremencionado
para o CRCTO. O valor da contratação esta dentro do limite previsto em lei, com isto,
objeIvou atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a
presente contratação.

             Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236), “A pequena
relevância econômica da contratação não jusIfica gastos com uma licitação
comum. A disInção legislaIva entre concorrência, tomada de preços e convite
se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e
da necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e
mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser
despendido pela Administração Pública.”

       Em face dos argumentos acima expostos, entendemos que, no presente caso, o
certame licitatório pode ser afastado e, que a contratação direta, cumpre todos os
requisitos legais estabelecidos.

  

 

Palmas/TO,  21  de Maio de 2025.

 

___________________________________________________

Leonardo Lopes da Silva 

Setor de Compras

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lopes da Silva, Assessor da Presidência, em
21/05/2025, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848529 e o
código CRC 256D4DF9.
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Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0848529
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS
Av. Theotônio Segurado, 601 Sul, Conj, 01 Lote 19, - Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77016-330

Telefone: (63) 3219-5600 - www.crcto.org.br E-mail: crcto@crcto.org.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79

  

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº14/2025, CELEBRADO ENTRE O
CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO TOCANTINS E
ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S.A

 

      

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS , Autarquia de regime especial, dotado de
personalidade jurídica de direito público, com sede na Avenida Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01,
Lote 19, Plano Diretor Sul, inscrito no CNPJ nº. 38.155.081/0001-71, neste ato representado por seu Presidente,
MARCIO SOUSA RIBEIRO , brasileiro, divorciado, contador, portador da cédula de identidade nº 748364 SSP/TO,
inscrito no CPF sob o nº 012.877.071-65, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S.A Inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 01.378.407/0001-
10, sediado(a) na AV. Das Nações Unidas, n° 14261, Andar 29 ALA A, Vila Gertrudes, São Paulo - SP, CEP
04.794-000 doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por seu Proprietário Daniel
Rascikevicuis do Amaral Nascimento, brasileiro, portador da CNH n°03001267581 DETRAN/SP, Inscrito no CPF
143.300.278-79, residente e domiciliado na a AV. Das Nações Unidas, n° 14261, Andar 29 ALA A, Vila Gertrudes,
São Paulo - SP, CEP 04.794-000, celebra o presente contrato com o CRCTO , Processo nº
9079627110000664.000014/2025-79 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de seguro predial para a Sede do
CRC/TO, com COBERTURA para danificações ou perda total causada por incêndio, raio explosão,
fumaça, tempestade, vendaval, quebra de vidros, danos elétricos incluindo equipamentos eletrônicos e
ou de baixa voltagem, fios de cobre, condensadores de ar condicionado, letreiro, roubo ou furto
qualificado, responsabilidade civil do imóvel e danos a terceiros que transitam pela calçada e na área
interna do CRC/TO.

MINUTA

Minuta de Contrato Aliança Seguros (0848771)         SEI 9079627110000664.000014/2025-79 / pg. 56



1.2.  O quadro demonstra a necessidade mínima de cobertura aplicável ao CRCTO.

 
 

ITEM
 

 
 

Valor estimado de Cobertura

 
Metragem

total

 
Valor

máximo 

Cobertura Valores a segurar    

Incêndio, raios e explosão de qualquer
natureza

1.800.000,00 970,20 m2 1.600,00

Danos elétricos. 30.000,00   
Vendaval , Furacão, ciclone, Granizo. 20.000,00   

Impacto de Veículos Terrestres e queda
de aeronaves

20.000,00   

Roubo e furto de bens mediante
arrombamento

20.000,00   

Vidros 10.000,00   
Tumultos 50.000,00   

Recomposição de documentos 10.000,00   

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da sua celebração, prorrogável na
forma do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021.

2.2 A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no
momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. De acordo com art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

2.3  A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e
fornecimentos contínuos art. 106, observadas as seguintes diretrizes:

              I. a autoridade competente do órgão ou enJdade contratante deverá atestar a maior vantagem
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

              II. a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

              III.  a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem

      2.4 Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada
a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme art. 107 da Lei 14.133/21.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. Deverá ser emitida uma apólice para o imóvel situado na localização informada no quadro acima.

3.2. A apólice terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de emissão. Em caso de prorrogação
do presente contrato, poderá ser prorrogada a validade da apólice ou emiJda nova apólice com prazo de
validade idêntico ao prazo de vigência deste contrato e seus respectivos aditivos.
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3.3. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão da
nota de empenho.

3.4. A empresa deverá entregar a apólice no Setor de AdministraJvo do CRCTO, sito a Avenida Joaquim
Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77.016-330,
no horário de 08:00 as 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira.

3.5. Para a emissão de 2ª via ou para a correção de dados, entre outros, será de 10 (dez) dias a contar do
recebimento do pedido expresso pelo CRCTO.

3.6. O fato da SEGURADORA deixar de entregar a apólice no prazo esJpulado não invalida a aplicação,
dentro do prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de
sinistros e/ou problemas correlatos, bem como, a aplicação das penas previstas em lei.

DO AVISO DE SINISTRO

3.7. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia, durante 07 dias da
semana, central de comunicação para aviso de sinistro.

3.8. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo o
território nacional.

3.9. A liquidação dos sinistros deverá ser feita num prazo não superior a 30 dias, contados a parJr da
entrega de todos os documentos básicos apresentadas pelo segurado ou beneficiários(s).

3.10. A contagem do prazo poderá ser suspensa quando, no caso de dúvida fundada e jusJficável, forem
solicitados novos documentos, voltando a correr a parJr do dia úJl subsequente àquele em que forem
completamente atendidas as exigências pelo segurado ou beneficiário.

3.11. A SEGURADORA deverá fornecer ao segurado o protocolo que idenJfique a data do recebimento
do aviso de sinistro e os respectivos documentos.

DA FRANQUIA

3.12. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

3.13. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).

3.14. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas .

3.15. Isenção de franquia na cobertura básica (incêndio / raio / explosão /implosão).

3.16. Franquia na cobertura de vidros / letreiros / antenas / espelhos / mármores, limitado ao mínimo de
R$ 200,00 (duzentos reais).

3.17. 10% de prejuízos indenizáveis para danos elétricos / curto circuitos, limitado ao mínimo de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais).

DOS SINISTROS

3.18. Dos Riscos Cobertos: A cobertura principal cobre danos causados por incêndios, queda de raios e
explosão causada por gás empregado no uso domésJco (quando não gerado nos locais segurados) e as
suas consequências, tais como desmoronamento, impossibilidade de proteção ou remoção de salvados,
despesas com o combate ao fogo, salvamento e desentulho do local, deve-se incluir outras coberturas
conforme segue:

3.19. Raios e as suas consequências.

3.20. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praJcados de forma isolada e
eventual por terceiros.

3.21. Dano por granizo.

3.22. Responsabilidade Civil (RC – Danos Pessoais).

DA INDENIZAÇÃO
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3.23. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão,
obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA.

3.24. Os danos materialmente comprovados, causados pela SEGURADORA ou por terceiros, na tentaJva
de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da CONTRATADA.

4.25. Na ausência de cobertura específica, deverá ser uJlizado até a totalidade do limite máximo da
garanJa contratada para cobrir as despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente
causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentaJva de evitar o sinistro, minorar o dano ou
salvar a coisa.

DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL

3.26.Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro,
atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.

3.27. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, valores
Concernentes a avarias previamente constatadas.

DA META FÍSICA

3.28. Cobertura de 100% (cem por cento) contra incêndio, raio, explosão e riscos diversos (danos
elétricos, quebra de vidros e responsabilidade civil), de forma que a enJdade seja indenizada na
ocorrência de tais sinistros.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação para os  12 (doze) meses é de R$ 809,40 (Oitocentos e nove reais e
quarenta centavos) anual.

5..1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (Dez) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
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fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente paraproceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do
orçamento estimado. Após tal prazo, eventual reajuste utilizará o indice IPCA ou IGPM, o que for mais
favorável ao contratante.

6.2. Eventual reajuste será realizado por termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
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7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
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danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9 . 5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

9.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.8.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.10 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA–GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Condições de Execução

10.2. O proponente adjudicado se obriga a garantir que os serviços serão fornecidos de acordo com as
especificações definidas na proposta, respeitado o estabelecido no termo de referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h ) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i ) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Atrasos:

(a) Em caso de atraso na prestação do serviço, será devida multa moratória de 1% (um por cento)
do valor do contrato por dia útil de atraso, contato a partir do primeiro dia de atraso.

(b) O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituído no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins CRC - TO, na dotação abaixo
discriminada:

I. Programa de Trabalho:

II. Elemento de Despesa:

III. Plano Interno:

IV. Nota de Empenho: n° 150

V. Projeto:  5008 - Modernização e Manutenção da Estrutura Física.

VI. Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.024 - Seguros de Bens Imóveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Tocantins (Justiça Federal) como competente para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 

 

 
Palmas - TO, 21 de Maio de 2025

 

 

 

_____________________________________________________________

Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins

Contador Márcio Sousa Ribeiro

Presidente

 

 

 

 

______________________________________________________________

Aliança do Brasil Seguros S.A

CNPJ. 01.378.407/0001-10

Proprietário: Daniel Rascikevicuis do Amaral Nascimento

CPF. 143.300.278-79
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TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lopes da Silva, Assessor da Presidência, em
25/06/2025, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0848771 e o
código CRC 2621CAD1.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0848771
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS

Sistema de Controle Orçamentário

Data : 21.05.2025

09:03:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.024

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

150 21.05.20252025

SEGUROS DE BENS IMÓVEIS

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 900,00  0,00  90,60

Valor por Extenso

Oitocentos e Nove Reais e Quarenta Centavos

Reserva para despesa com Contratação de empresa especializada para o fornecimento
de seguro predial para a Sede do CRC/TO, período de doze meses.

 809,40

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 809,40

Processo

SEI 2025-79

5008-MODERNIZAÇÃO E

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

PALMAS, 21 de Maio de 2025

MÁRCIO SOUSA RIBEIRO

PRESIDENTE DO CRCTO

NÚBIA ALVES FERNANDES

VICE-PRESIDENTE DO CRCTO

DALVA MACEDO DA SILVA COSTA

FINANCEIRO DO CRCTO
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS
Av. Theotônio Segurado, 601 Sul, Conj, 01 Lote 19, - Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77016-330

Telefone: (63) 3219-5600 - www.crcto.org.br E-mail: crcto@crcto.org.br
  

PARECER Nº
37/2025/CRCTO-ADM/CRCTO-DIREX/CRCTO-PRES/CRCTO-CONSDIR/CRCTO-
PLEN/CRCTO

PROCESSO Nº 9079627110000664.000014/2025-79

 

I. RELATÓRIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, o presente processo administra=vo, que visa
a contratação de empresa especializada para o fornecimento de seguro predial para a sede do CRC/TO.

O pedido foi encaminhado para a Assessoria Jurídica do CRC/TO, para análise e parecer.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de
análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja,
avaliar a compa=bilidade dos atos administra=vos produzidos no processo de contratação pública com o
sistema jurídico vigente. Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação fica a
cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

A Cons=tuição da República, em seu ar=go 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de licitação
para as contratações realizadas pela Administração Pública:

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man=das as
condições efe=vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permi=rá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

 

A Lei nº 14.133/2021 foi publicada com o obje=vo de regulamentar o citado disposi=vo
constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do princípio
cons=tucional da isonomia, previsto na Cons=tuição Federal de 1988 (art. 5º, I), pelo qual, todos devem
receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por
critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade pública.

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do
favori=smo. Segundo o cons=tucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a
oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá
haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente é
admi=da excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se
em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, exceção.
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Assim, re=radas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do
procedimento licitatório pela Administração Pública.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio
disposi=vo cons=tucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos
específicos na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Cons=tuinte admi=u a possibilidade de exis=rem casos em que a
licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O ar=go 75, da
Lei nº 14.133/2021 elenca os possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, sugere que a aquisição se dê por dispensa de
licitação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e do anexo ao Decreto nº 12.343/2024:

 

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso
de outros serviços e compras;

 

Anexo ao Decreto nº 12.343/2024:

Art. 75, caput, inciso II: R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos)

 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei a declarou
como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que está se caracteriza pela circunstância de que, em
tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela par=cularidade do caso, decidiu o legislador
não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administra=vo, já que a licitação não é
proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também ser vantajosa
para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

A Lei nº 14.133/2021, ao ins=tuir as normas para licitações e contratos da Administração
Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possível a compe=ção. São
circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que preenchidos os requisitos
previstos em lei.

Ressalta-se a necessidade de observância do art. 75, §1º, II da Lei nº 14.133/2021,
devendo ser realizada, portanto, a observância dos valores já gastos com despesas da mesma natureza
no presente exercício financeiro.

 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput
deste artigo, deverão ser observados:

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor financeiro
envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a
legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela Administração Pública.
Desta feita, a modalidade escolhida se amolda ao Princípio da Legalidade, com fundamento no art. 75,
inciso II da Lei nº 14.133/2021.

Em análise da documentação acostada ao procedimento administra=vo em questão,
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verifica-se que encontram-se atendidas tais exigências, vez que fora comprovada a regularidade da
empresa por meio das Certidões.

Quanto à necessidade de ampla pesquisa de mercado, a jurisprudência do TCU sinaliza no
sen=do de que a realização de pesquisa de preços de mercado é uma exigência legal para todos os
processos licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e inexigibilidade. Nesse sen=do: Acórdãos
4549/2014 – Segunda Câmara e 522/2014 – Plenário.

Observa-se ainda que a minuta do contrato encartado aos autos atende ao que
determina a Lei nº 14.133/21, trazendo todas as cláusulas necessárias ao desenvolvimento da
contratação.

Por fim, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários
ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso
aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor contratação
possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor
oferta para a Administração.

 

III. CONCLUSÃO

Desta forma, esta assessoria jurídica opina pela contração direta com fundamento no art.
75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, observando as determinações previsto no art. 72 da referida lei.

É o parecer, s. m. j.

 

Isabella Sousa Feitosa

OAB/TO nº 11.845

Documento assinado eletronicamente por Isabella Sousa Feitosa, Assessora Jurídica, em 22/05/2025,
às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0855704 e o
código CRC 6A479FA9.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0855704
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS
Av. Theotônio Segurado, 601 Sul, Conj, 01 Lote 19, - Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77016-330

Telefone: (63) 3219-5600 - www.crcto.org.br E-mail: crcto@crcto.org.br
  

NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79

1. OBJETIVO

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de seguro predial para a Sede do
CRC/TO,conforme especificação: com COBERTURA : Danificações ou perda total causada por incêndio,
raio explosão, fumaça, tempestade, vendaval, quebra de vidros, danos elétricos incluindo equipamentos
eletrônicos e ou de baixa voltagem, fios de cobre, condensadores de ar condicionado, letreiro, roubo ou
furto qualificado, responsabilidade civil do imóvel e danos a terceiros que transitam pela calçada e na
área interna do CRC/TO.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro para o edifício sede do
Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins – CRCTO, bem como, o acervo de bens
compreendendo todos os equipamentos eletrônicos, móveis e utensílios pertencentes à mencionada
instituição e que estão em uso no prédio a ser segurado, em caso de incêndio, raio, explosão, implosão,
quebra de vidros, danos elétricos e responsabilidade civil.

2.2. A sede do CRCTO está instalado em uma área de 970,20 m² , situada a Avenida Joaquim Teotônio
Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, CEP 77.016-330, Palmas/TO.

2.3. A apólice terá vigência de 12 (doze) meses, não havendo possibilidade de prorrogação.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.A contratação de seguro predial é decorrente da necessidade da Administração prevenir-se de riscos
e eventuais sinistros causados por incêndios, raios, danos elétricos, quebra de vidros, implosão e
explosões de qualquer natureza que possam ocorrer no edifício.

3.2. A contratação de seguro predial objetiva proteger o patrimônio público, prevenindo risco e eventuais
sinistros que podem causar enorme dispêndio ao erário e garantir que este órgão seja indenizado na
eventual ocorrência de tais sinistros.

3.3. Vinculação entre a contratação e o orçamento através do projeto n.º 5008 – Modernização e
manutenção da estrutura física, conta contábil n.º 6.3.1.3.02.01.024 – Seguros de Bens Imóveis.

3.4. A CONTRATADA deverá adotar, naquilo que couber, as práticas de sustentabilidade ambiental na
execução dos serviços, em conformidade com o artigo 6º da IN/SLTI/MP n.º 01, de 19 de janeiro de
2010. 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

 

SEGURO PREDIAL
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Cobertura Valores a segurar Valor estimado de
Cobertura

Metragem
total

Valor máximo

Incêndio, raios e explosão de qualquer
natureza

1.800.000,00 970,20 m2 1.600,00

Danos elétricos. 30.000,00   
Vendaval , Furacão, ciclone, Granizo. 20.000,00   

Impacto de Veículos Terrestres e
queda de aeronaves

20.000,00   

Roubo e furto de bens mediante
arrombamento

20.000,00   

Vidros 10.000,00   
Tumultos 50.000,00   

Recomposição de documentos 10.000,00   

 
4.1. O quadro acima demonstra a necessidade mínima de cobertura aplicável ao CRCTO.

4.2. Deverá ser emitida uma apólice para o imóvel situado na localização informada no quadro acima.

4.3. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão da
nota de empenho.

4.4. A empresa deverá entregar a apólice no Setor de AdministraOvo do CRCTO, sito a Avenida Joaquim
Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77.016-330,
no horário de 08:00 as 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira.

4.5. Para a emissão de 2ª via ou para a correção de dados, entre outros, será de 10 (dez) dias a contar do
recebimento do pedido expresso pelo CRCTO.

4.6. O fato da SEGURADORA deixar de entregar a apólice no prazo esOpulado não invalida a aplicação,
dentro do prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de
sinistros e/ou problemas correlatos, bem como, a aplicação das penas previstas em lei.

DO AVISO DE SINISTRO

4.7. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia, durante 07 dias da
semana, central de comunicação para aviso de sinistro.

4.8. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo o
território nacional.

4.9. A liquidação dos sinistros deverá ser feita num prazo não superior a 30 dias, contados a parOr da
entrega de todos os documentos básicos apresentadas pelo segurado ou beneficiários(s).

4.10. A contagem do prazo poderá ser suspensa quando, no caso de dúvida fundada e jusOficável, forem
solicitados novos documentos, voltando a correr a parOr do dia úOl subsequente àquele em que forem
completamente atendidas as exigências pelo segurado ou beneficiário.

4.11. A SEGURADORA deverá fornecer ao segurado o protocolo que idenOfique a data do recebimento
do aviso de sinistro e os respectivos documentos.

DA FRANQUIA

4.12. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

4.13. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).

4.13. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas .

4.14. Isenção de franquia na cobertura básica (incêndio / raio / explosão /implosão).

4.15. Franquia na cobertura de vidros / letreiros / antenas / espelhos / mármores, limitado ao mínimo de
R$ 200,00 (duzentos reais).

4.16. 10% de prejuízos indenizáveis para danos elétricos / curto circuitos, limitado ao mínimo de R$
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1.500,00 (mil e quinhentos reais).

DOS SINISTROS

4.17. Dos Riscos Cobertos: A cobertura principal cobre danos causados por incêndios, queda de raios e
explosão causada por gás empregado no uso domésOco (quando não gerado nos locais segurados) e as
suas consequências, tais como desmoronamento, impossibilidade de proteção ou remoção de salvados,
despesas com o combate ao fogo, salvamento e desentulho do local, deve-se incluir outras coberturas
conforme segue:

4.18. Raios e as suas consequências.

4.19. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praOcados de forma isolada e
eventual por terceiros.

4.20. Dano por granizo.

4.21. Responsabilidade Civil (RC – Danos Pessoais).

DA INDENIZAÇÃO

4.22. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão,
obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA.

4.23. Os danos materialmente comprovados, causados pela SEGURADORA ou por terceiros, na tentaOva
de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da CONTRATADA.

4.24. Na ausência de cobertura específica, deverá ser uOlizado até a totalidade do limite máximo da
garanOa contratada para cobrir as despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente
causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentaOva de evitar o sinistro, minorar o dano ou
salvar a coisa.

DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL

4.25.Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro,
atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.

4.26. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, valores
Concernentes a avarias previamente constatadas.

DA META FÍSICA

4.27. Cobertura de 100% (cem por cento) contra incêndio, raio, explosão e riscos diversos (danos
elétricos, quebra de vidros e responsabilidade civil), de forma que a enOdade seja indenizada na
ocorrência de tais sinistros.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

5.1. Portaria CRCTO n°037/2024 de 11 de dezembro de 2024 - Aprova o Plano Anual de Contratações do
Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins para o exercício de 2025.

5008 - Modernização e Manutenção da Estrutura Física.
6.3.1.3.02.01.024 - Seguros de Bens Imóveis.

6. RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Os serviços deste objeto e termo de referência serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que para isso
indicará 01 (um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante a execução do
contrato.

7. ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUMVALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
(REFERENCIAL)

7.1. O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se na peça Mapa Comparativo de Preços, que faz
parte do processo licitatório.

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL
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8.1. O início da contratação será de imediato.

8.2. A empresa contratada assume a responsabilidade de fazer o seguro sede do CRCTO .

8.3. O CRCTO poderá cancelar a qualquer momento, sendo nesta hipótese, ressalvado o direito da
Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos e suportado no cumprimento da obrigação
assumida.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Cobrir os riscos de incêndios, quedas de raios e suas consequências, explosão, implosão, quebra de
vidros, danos elétricos e quebra de vidros.

9.2. Emitir a apólice com base nas informações da CONTRATANTE.

9.3. Prestar atendimento imediato no caso do sinistro.

9.4. Disponibilizar para a CONTRATANTE todos os contatos existentes, o endereço, e-mail e telefone.

9.5. Iniciar a avaliação dos danos dos bens segurados, no primeiro dia úOl seguinte ao recebimento do
aviso do sinistro.

9.6. GaranOr o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo de 30 (trinta) dias
úteis, contados do aviso de sinistro.

9.7. Entregar ao CONTRATANTE a apólice de seguro no prazo de 10 (dez) dias após a
retirada/recebimento da Nota de Empenho.

9.8. Não transferir a terceiros o presente contrato, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, bem
como, subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consenOmento expresso da
CONTRATANTE.

9.9. Solicitar os esclarecimentos necessários para o regular cumprimento dos termos contratuais ao
CONTRATANTE.

9.10. Manter, em compaObilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste termo de referência.

9.11. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quanOdades e padrões estabelecidos,
vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021.

9.12. Efetuar o fornecimento dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da
Proposta Vencedora, bem como, do processo de contratação.

9.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subsOtuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

9.14. Respeitar as demais normas em vigor que tratam dos seguros dessa natureza.

9.15. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TR, seus anexos e na sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Comunicar o sinistro à CONTRATADA dentro do prazo de 24 horas.

10.2. Fornecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as circunstâncias e
consequências do sinistro.

10.3. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a CONTRATADA sede.

10.4. Informar precisamente os dados para a emissão da apólice.
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10.5. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

10.6. Requisitar a prestação dos serviços relativos aos seguros contratados, na forma prevista neste
Termo de Referência.

10.7. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento dos deveres e obrigações decorrentes desta
contratação.

10.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionários especialmente
designados, nos termos da lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

10.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços
pactuados.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INFRAÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h ) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i ) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Atrasos:

(a) Em caso de atraso na prestação do serviço, será devida multa moratória de 1% (um por cento)
do valor do contrato por dia útil de atraso, contato a partir do primeiro dia de atraso.

(b) O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituído no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

12.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço a ser
executado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas.

12.2. O CRCTO deverá conferir e atestar as faturas correspondentes aos serviços prestados e executados,
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condição indispensável para a quitação das mesmas.

12.3. Assim, as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato.

13. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA

13.1. O Gestor do contrato terá um prazo de 10 (dez) dias úteis para atestar a Nota Fiscal a contar da
data do recebimento da mesma.

13.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis e somente será autorizado depois de
efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

13.4. O pagamento das faturas será efetuado mediante verificação das Certidões de Regularidade Fiscal:
Estadual, Dívida Ativa do Estado, Municipal, Federal, INSS e FGTS.

13.5. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado neste capítulo, pagará à CONTRATADA nas
seguintes condições:

13.5.1. Aplicação de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do débito, incidente a
partir do dia seguinte ao do vencimento;

13.5.2. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da data de vencimento da
fatura, bem como atualização do débito pelo IGP-M publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou por
outro índice oficial que venha a substituí-lo.

14. QUALIFICAÇÕES

14.1. A qualificação dos proponentes dever ser realizada de acordo com o estabelecido no artigo 80, da
Lei 14.133 de 2021.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1. As garanOas contratuais devem ser realizadas conforme os termos do - Art 96. e seguintes do
Capítulo II , da Lei 14.133 de 2021.

16. RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. O contrato poderá ser rescindido conforme os termos do - Art 137. e seguintes do Capítulo VIII, da
Lei 14.133 de 2021.

17. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria-Geral.
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Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Dalva Macedo da Silva Costa

Telefone: 63 3219-5614

E-mail: administrativo@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Fernanda Carvalho Pereira

Telefone: 63 3219-5625

E-mail: diretoria@crcto.org.br

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Diego Silva Carvalho

Telefone: 63 3219-5606

E-mail: informatica@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Raquel Pereira Ribeiro

Telefone: 63 3219-5609

E-mail: desemprof@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Wilmar Ferreira Mouzinho

Telefone: 63 3219-5616

E-mail: fiscalização@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Leonardo Lopes da Silva

Telefone: 63 3219-5605

E-mail: compras@crcto.org.br

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lopes da Silva, Assessor da Presidência, em
22/05/2025, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Pereira Ribeiro, Auxiliar Administrativo, em
22/05/2025, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dalva Macedo da Silva Costa, Assistente, em 22/05/2025,
às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Diego Silva Carvalho, Técnico Operacional - Informática,
em 23/05/2025, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Carvalho Pereira, Assistente, em 23/05/2025, às
10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0855868 e o
código CRC 037026E8.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0855868
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS
Av. Theotônio Segurado, 601 Sul, Conj, 01 Lote 19, - Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77016-330

Telefone: (63) 3219-5600 - www.crcto.org.br E-mail: crcto@crcto.org.br
  

CONTRATO

Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79

  

 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº14/2025, CELEBRADO ENTRE O
CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO TOCANTINS E
ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S.A

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS , Autarquia de regime especial, dotado de
personalidade jurídica de direito público, com sede na Avenida Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01,
Lote 19, Plano Diretor Sul, inscrito no CNPJ nº. 38.155.081/0001-71, neste ato representado por seu Presidente,
MARCIO SOUSA RIBEIRO , brasileiro, divorciado, contador, portador da cédula de identidade nº 748364 SSP/TO,
inscrito no CPF sob o nº 012.877.071-65, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S.A Inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 01.378.407/0001-
10, sediado(a) na AV. Das Nações Unidas, n° 14261, Andar 29 ALA A, Vila Gertrudes, São Paulo - SP, CEP
04.794-000 doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por seu Proprietário Sergio Roberto
Grabe, brasileiro, portador da CNH n°02917276514 DETRAN/SP, Inscrito no CPF 157.138.458-85, residente e
domiciliado na a AV. Das Nações Unidas, n° 14261, Andar 29 ALA A, Vila Gertrudes, São Paulo - SP, CEP 04.794-
000, e sua representante, Fabiana Regina Gianetti, inscrita no CPF 176.839.118-10, RG 25.271.483-0 SSP/ SP,
celebra o presente contrato com o CRCTO, Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de seguro predial para a Sede do
CRC/TO, com COBERTURA para danificações ou perda total causada por incêndio, raio explosão,
fumaça, tempestade, vendaval, quebra de vidros, danos elétricos incluindo equipamentos eletrônicos e
ou de baixa voltagem, fios de cobre, condensadores de ar condicionado, letreiro, roubo ou furto
qualificado, responsabilidade civil do imóvel e danos a terceiros que transitam pela calçada e na área
interna do CRC/TO.

1.2. O quadro demonstra a necessidade mínima de cobertura aplicável ao CRCTO.
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ITEM
 

 
 

Valor estimado de Cobertura

 
Metragem

total

 
Valor

máximo

Cobertura Valores a segurar    

Incêndio, raios e explosão de qualquer
natureza

1.800.000,00 970,20 m2 1.600,00

Danos elétricos. 30.000,00   
Vendaval , Furacão, ciclone, Granizo. 20.000,00   

Impacto de Veículos Terrestres e queda
de aeronaves

20.000,00   

Roubo e furto de bens mediante
arrombamento

20.000,00   

Vidros 10.000,00   
Tumultos 50.000,00   

Recomposição de documentos 10.000,00   

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da sua celebração, prorrogável na
forma do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021. Com inicio 01/07/2025 a 01/07/2026.

2.2 A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no
momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. De acordo com art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

2.3 A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e
fornecimentos contínuos art. 106, observadas as seguintes diretrizes:

I. a autoridade competente do órgão ou enIdade contratante deverá atestar a maior vantagem
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II. a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

I I I . a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem

2.4 Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme art. 107 da Lei 14.133/21.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. Deverá ser emitida uma apólice para o imóvel situado na localização informada no quadro acima.

3.2. A apólice terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de emissão. Em caso de prorrogação
do presente contrato, poderá ser prorrogada a validade da apólice ou emiIda nova apólice com prazo de
validade idêntico ao prazo de vigência deste contrato e seus respectivos aditivos.

3.3. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão da
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nota de empenho.

3.4. A empresa deverá entregar a apólice no Setor de AdministraIvo do CRCTO, sito a Avenida Joaquim
Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77.016-330,
no horário de 08:00 as 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira.

3.5. Para a emissão de 2ª via ou para a correção de dados, entre outros, será de 10 (dez) dias a contar do
recebimento do pedido expresso pelo CRCTO.

3.6. O fato da SEGURADORA deixar de entregar a apólice no prazo esIpulado não invalida a aplicação,
dentro do prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de
sinistros e/ou problemas correlatos, bem como, a aplicação das penas previstas em lei.

DO AVISO DE SINISTRO

3.7. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia, durante 07 dias da
semana, central de comunicação para aviso de sinistro.

3.8. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo o
território nacional.

3.9. A liquidação dos sinistros deverá ser feita num prazo não superior a 30 dias, contados a parIr da
entrega de todos os documentos básicos apresentadas pelo segurado ou beneficiários(s).

3.10. A contagem do prazo poderá ser suspensa quando, no caso de dúvida fundada e jusIficável, forem
solicitados novos documentos, voltando a correr a parIr do dia úIl subsequente àquele em que forem
completamente atendidas as exigências pelo segurado ou beneficiário.

3.11. A SEGURADORA deverá fornecer ao segurado o protocolo que idenIfique a data do recebimento
do aviso de sinistro e os respectivos documentos.

DA FRANQUIA

3.12. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

3.13. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).

3.14. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas .

3.15. Isenção de franquia na cobertura básica (incêndio / raio / explosão /implosão).

3.16. Franquia na cobertura de vidros / letreiros / antenas / espelhos / mármores, limitado ao mínimo de
R$ 200,00 (duzentos reais).

3.17. 10% de prejuízos indenizáveis para danos elétricos / curto circuitos, limitado ao mínimo de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais).

DOS SINISTROS

3.18. Dos Riscos Cobertos: A cobertura principal cobre danos causados por incêndios, queda de raios e
explosão causada por gás empregado no uso domésIco (quando não gerado nos locais segurados) e as
suas consequências, tais como desmoronamento, impossibilidade de proteção ou remoção de salvados,
despesas com o combate ao fogo, salvamento e desentulho do local, deve-se incluir outras coberturas
conforme segue:

3.19. Raios e as suas consequências.

3.20. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praIcados de forma isolada e
eventual por terceiros.

3.21. Dano por granizo.

3.22. Responsabilidade Civil (RC – Danos Pessoais).

DA INDENIZAÇÃO

3.23. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão,
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obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA.

3.24. Os danos materialmente comprovados, causados pela SEGURADORA ou por terceiros, na tentaIva
de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da CONTRATADA.

4.25. Na ausência de cobertura específica, deverá ser uIlizado até a totalidade do limite máximo da
garanIa contratada para cobrir as despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente
causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentaIva de evitar o sinistro, minorar o dano ou
salvar a coisa.

DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL

3.26.Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro,
atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.

3.27. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, valores
Concernentes a avarias previamente constatadas.

DA META FÍSICA

3.28. Cobertura de 100% (cem por cento) contra incêndio, raio, explosão e riscos diversos (danos
elétricos, quebra de vidros e responsabilidade civil), de forma que a enIdade seja indenizada na
ocorrência de tais sinistros.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação para os  12 (doze) meses é de R$ 809,40 (Oitocentos e nove reais e
quarenta centavos) anual.

5..1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (Dez) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
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fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente paraproceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do
orçamento estimado. Após tal prazo, eventual reajuste utilizará o indice IPCA ou IGPM, o que for mais
favorável ao contratante.

6.2. Eventual reajuste será realizado por termo aditivo.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

Contrato Administrativo 14-2025 Aliança Seguros (0856332)         SEI 9079627110000664.000014/2025-79 / pg. 85



e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9 . 5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

9.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.8.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.10 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA–GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Condições de Execução

10.2. O proponente adjudicado se obriga a garantir que os serviços serão fornecidos de acordo com as
especificações definidas na proposta, respeitado o estabelecido no termo de referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h ) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i ) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Atrasos:

(a) Em caso de atraso na prestação do serviço, será devida multa moratória de 1% (um por cento)
do valor do contrato por dia útil de atraso, contato a partir do primeiro dia de atraso.

(b) O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituído no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins CRC - TO, na dotação abaixo
discriminada:

I. Programa de Trabalho:

II. Elemento de Despesa:
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III. Plano Interno:

IV. Nota de Empenho: n° 150

V. Projeto: 5008 - Modernização e Manutenção da Estrutura Física.

VI. Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.024 - Seguros de Bens Imóveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Tocantins (Justiça Federal) como competente para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 

 

 
Palmas - TO, 01 de Julho de 2025

 

 

 

_____________________________________________________________

Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins

Contador Márcio Sousa Ribeiro

Presidente
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______________________________________________________________

Aliança do Brasil Seguros S.A

CNPJ. 01.378.407/0001-10

Representante: Sergio Roberto Grabe

CPF. 157.138.458-85

Representante: Fabiana Regina Gianetti

CPF. 176.839.118-10

 

 

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Roberto Grabe, Usuário Externo, em 02/07/2025, às
18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Sousa Ribeiro, Presidente, em 07/07/2025, às 14:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0856332 e o
código CRC 99D023BC.

Referência: Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79 SEI nº 0856332
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Apólice Nº Endosso Nº (*) Renova Apólice N°

Segurado

Endereço Completo da Agência Contratante

Corretor

"VALORES FIXOS, NÃO SUJEITOS A QUALQUER ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM SEUS VALORES, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE".

"ALÍQUOTA DO IOF ESTABELECIDA NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE".

Aliança do Brasil Seguros S/A

Proposta N°

Observação

Produto Ramo / Modalidade de Seguro

Endereço

Cidade - UF

Agência

Endereço - Local do Risco

Atividade Principal Vigência do Seguro

Das 24 horas de às 24 horas de 

Processo Susep "O REGISTRO DESTE PLANO DE SEGURO NA SUSEP, NÃO IMPLICA, POR PARTE DA AUTARQUIA, 

INCENTIVO OU RECOMENDAÇÃO À SUA COMERCIALIZAÇÃO".

Prêmio Líquido Total Adicional de Fracionamento Custo Apólice IOF Prêmio Bruto Total

Forma de Pagamento Vencimento (s) Forma de Cobrança

Agência

Código SUSEP Inspetoria

001617656 000000000 000000000 060199902

400 - AVULSO ON LINE - RE 18 Compreensivo Empresarial - Compreensivo Empresarial/Industrial

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS - CRC TO

AVENIDA THEOTÔNIO SEGURADO, 601 SUL, CONJUNTO 01,

PALMAS - TO

3615 ESC SETOR PUBLICO TO          

CONFORME ANEXO 18 de maio de 2025 18 de maio de 2026

15414.003075/2009-02

CEP 77.016-330

809,40809,40 0,000,00 0,00

Qtd. Parcelas: 1

Parcela 01: R$ 809,40

01 - 22/08/2025 FICHA DE COMPENSAÇÃO BANCÁRIA

3615 ESC SETOR PUBLICO TO          

QUADRA 101 NORTE,AVENIDA JOAQU - P DIR NORTE - PALMAS - TO - 77001-004

*********

São Paulo, 14 de julho de 2025

CNPJ:  38.155.081/0001-71

********************************************
CONTRATAÇÃO CONFORME ANEXO
********************************************

Com base nas declarações constantes na Proposta anexa, que passa a ser 
considerada como parte integrante desta apólice e mediante o recebimento do 
prêmio acima indicado, obriga-se a indenizar, nos termos das Condições Gerais, 
Especiais ou Particulares ou da(s) Especificações anexas cujo teor o segurado 
nesta ato afirma reconhecer e aceitar os prejuízos resultantes dos riscos 
cobertos.
(*) A Companhia se compromete a efetuar as alterações contratuais descritas 
neste endosso a Apólice.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA- NAO SE APLICA 00.00.00.0.001010-1

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 
deduzidos do estabelecido em legislação específica.

Sérgio Wagner Marins Barbosa
Diretoria Técnica Diretoria Comercial

Sérgio Ricardo Nogueira Ribeiro

R$ R$ R$ R$ R$

ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S.A. - CNPJ: 01.378.407/0001-10 - Av. das Nações Unidas 14.261, Vila Gertrudes, SP - CEP 04794-000 - Cód. Seguradora 6785
Central de Atendimento: 0800 729 7000 - Central de Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373

Ouvidoria: 0800 880 2930 - ou pelo site www.bbseguros.com.br - Ouvidoria Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003
Disque Denúncia 0800 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao seu seguro. Sigilo de identidade garantido.

O telefone GRATUITO da SUSEP para Atendimento Público é 0800 021 8484

1
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Anexo

001617656 000000000000000000 060199902

400 18AVULSO ON LINE - RE Compreensivo Empresarial Compreensivo Em

Apólice N°

Produto Ramo / Modalidade de Seguro

Proposta N°Renova Apólice N°Endosso N° (*)

                

==========================================================================================

                 ESPECIFICAÇÃO DA APÓLICE DO SEGURO COMPREENSIVO EMPRESARIAL   

==========================================================================================

 

VALOR EM RISCO DECLARADO: R$ 1.800.000,00 

-------------------------   

 

VIGÊNCIA: 18/05/2025 A 18/05/2026 

--------- 

 

RUBRICA:  0197.10 

--------  

  

L.O.C.:  1.01.1 

------- 

 

 

 

COBERTURAS, IMPORTÂNCIAS SEGURADAS E FRANQUIAS: 

----------------------------------------------- 

 

INCÊNDIO, IDT, RAIO E EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA: R$ 1.800.000,00 

PRÊMIO DA COBERTURA: R$ 324,90 

FRANQUIA: 15% DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE R$ 1.500,00 PARA TODOS OS EVENTOS, INCLUSIVE 

PERDA TOTAL    

  

DANOS ELETRICOS : R$ 30.000,00 

PRÊMIO DA COBERTURA: R$ 71,25 

FRANQUIA:  10% DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE R$ 1.000,00     

  

IMPACTO DE VEÍCULOS TERRESTRES: R$ 20.000,00 

PRÊMIO DA COBERTURA: R$ 10,45 

FRANQUIA:  10% DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE R$ 1.000,00    

  

QUEBRA DE VIDROS: R$ 10.000,00 

PRÊMIO DA COBERTURA: R$ 117,80 

FRANQUIA:  10% DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE R$ 1.000,00   

  

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS: R$ 10.000,00 

PRÊMIO DA COBERTURA: R$ 9,50 

FRANQUIA:  10% DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE R$ 1.000,00     

  

ROUBO OU FURTO QUALIFICADO DE BENS E MERCADORIAS: R$ 20.000,00 

PRÊMIO DA COBERTURA: R$ 190,00 

FRANQUIA:  10% DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE R$ 1.000,00    

  

TUMULTOS, GREVE E LOCK OUT: R$ 50.000,00 

PRÊMIO DA COBERTURA: R$ 47,50 

FRANQUIA:  10% DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE R$ 1.000,00      

  

VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, TORNADO, GRANIZO E FUMAÇA: R$ 20.000,00 

PRÊMIO DA COBERTURA: R$ 38,00 

FRANQUIA: 10% DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE R$ 1.000,00      

INFORMAÇÕES ESPECIFICAS:

1

Aliança do Brasil Seguros S/A - CNPJ: 01.378.407/0001-10 – Código da Seguradora: 0621-1 - Central de Atendimento aos Clientes: 0800 729 7000 

 Central de Atendimento aos Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 729 0088 - Ouvidoria: 0800 880 2930 

Ouvidoria para Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373 - www.bbseguros.com.br - Avenida das Nações Unidas, 11.711, São Paulo - SP / CEP: 04578-000
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Anexo

001617656 000000000000000000 060199902

400 18AVULSO ON LINE - RE Compreensivo Empresarial Compreensivo Em

Apólice N°

Produto Ramo / Modalidade de Seguro

Proposta N°Renova Apólice N°Endosso N° (*)

  

   

                                                                     

 

                                                                

                                                                                

 

OBJETO SEGURADO:   

----------------   

   

SOBRE PRÉDIOS, MAQUINISMOS, MÓVEIS, UTENSÍLIOS, MERCADORIAS E MATÉRIAS PRIMAS,  

REGULARMENTE EXISTENTES NO LOCAL DO RISCO.   

   

   

RATIFICAÇÕES:   

------------   

   

RATIFICAM-SE O DISPOSTO NAS SEGUINTES CONDIÇÕES E CLÁUSULAS:   

   

- ESPECIFICAÇÃO DA APÓLICE DO SEGURO COMPREENSIVO EMPRESARIAL  

- CLÁUSULA ADICIONAL DE EXCLUSÃO PARA ATOS DE TERRORISMO   

- CLÁUSULA DE EXCLUSÃO - INTERPRETAÇÃO DE DATAS POR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS  

- CONDIÇÕES GERAIS  DO SEGURO EMPRESARIAL PERSONALIZADO 

- COBERTURA ADICIONAL INCÊNDIO, IDT, RAIO E EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA 

- COBERTURA ADICIONAL DANOS ELETRICOS  

- COBERTURA ADICIONAL IMPACTO DE VEÍCULOS TERRESTRES 

- COBERTURA ADICIONAL QUEBRA DE VIDROS 

- COBERTURA ADICIONAL RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS 

- COBERTURA ADICIONAL ROUBO OU FURTO QUALIFICADO DE BENS E MERCADORIAS 

- COBERTURA ADICIONAL TUMULTOS, GEVE E LOCK OUT 

- COBERTURA ADICIONAL VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, TORNADO, GRANIZO E FUMAÇA 

 

- CLÁUSULA DE 1º RISCO ABSOLUTO   

 

 

 

OBSERVAÇÕES:    

------------     

   

QUANDO  CONTRATADAS AS COBERTURAS ABAIXO LISTADAS, DEVERÃO SER CONSIDERADOS SEUS RESPECTI-

VOS PROCESSOS SECUNDÁRIOS PROTOCOLADOS JUNTO A SUSEP: 

PROCESSO SECUNDÁRIO RESPONSABILIDADE CIVIL Nº: 15414.900029/2014-11 

PROCESSO SECUNDÁRIO LUCROS CESSANTES Nº: 15414.003246/2009-95. 

 

OS DIREITOS E DEVERES DAS PARTES DESTE CONTRATO DE SEGURO ESTÃO PREVISTOS NAS CONDIÇÕES  

GERAIS DISPONÍVEL NO SITE WWW.BBSEGUROS.COM.BR 

 

   

==========================================================================================

              CLÁUSULA ADICIONAL DE EXCLUSÃO PARA ATOS DE TERRORISMO          

==========================================================================================

        

         

NÃO OBSTANTE O QUE EM CONTRÁRIO POSSAM DISPOR AS  CONDIÇÕES GERAIS, ESPECIAIS E/OU PARTI-

CULARES  DO  PRESENTE  SEGURO, FICA ENTENDIDO E CONCORDADO QUE, PARA  EFEITO INDENITÁRIO,

2

Aliança do Brasil Seguros S/A - CNPJ: 01.378.407/0001-10 – Código da Seguradora: 0621-1 - Central de Atendimento aos Clientes: 0800 729 7000 
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Anexo

001617656 000000000000000000 060199902

400 18AVULSO ON LINE - RE Compreensivo Empresarial Compreensivo Em

Apólice N°

Produto Ramo / Modalidade de Seguro

Proposta N°Renova Apólice N°Endosso N° (*)

NÃO  ESTARÃO COBERTOS DANOS E PERDAS  CAUSADOS DIRETA OU INDIRETAMENTE POR ATO  TERRORIS-

TA, CABENDO À SEGURADORA COMPROVAR COM DOCUMENTAÇÃO  HÁBIL, ACOMPANHADA DE LAUDO CIRCUNS-

TANCIADO QUE  CARACTERIZE A  NATUREZA DO ATENTADO, INDEPENDENTEMENTE  DE SEU PROPÓSITO, E

DESDE QUE ESTE TENHA SIDO DEVIDAMENTE  RECONHECIDO  COMO ATENTATÓRIO À ORDEM PÚBLICA PELA

AUTORIDADE PÚBLICA COMPETENTE.     

   

   

==========================================================================================

        CLÁUSULA DE EXCLUSÃO - INTERPRETAÇÃO DE DATAS POR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS    

==========================================================================================

    

FICA ENTENDIDO E CONCORDADO QUE ESTE SEGURO NÃO COBRE QUALQUER PREJUÍZO, DANO, DESTRUIÇÃO,

PERDA  E/OU  RECLAMAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE, DE QUALQUER ESPÉCIE, NATUREZA OU INTERESSE,

DESDE  QUE DEVIDAMENTE COMPROVADO PELA SEGURADORA, QUE POSSA SER, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

ORIGINADO DE, OU CONSISTIR EM:    

    

1. FALHA  OU  MAL  FUNCIONAMENTO  DE QUALQUER EQUIPAMENTO E/OU PROGRAMA DE COMPUTADOR E/OU

SISTEMA DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA DE DADOS EM RECONHECER E/OU CORRETAMENTE INTERPRETAR E/OU

PROCESSAR E/OU DISTINGUIR E/OU SALVAR QUALQUER DATA COMO A REAL E CORRETA DATA DE CALENDÁ-

RIO, AINDA QUE CONTINUE A FUNCIONAR CORRETAMENTE APÓS AQUELA DATA.    

    

2. QUALQUER  ATO,  FALHA, INADEQUAÇÃO, INCAPACIDADE, INABILIDADE OU DECISÃO DO SEGURADO OU

DE  TERCEIRO, RELACIONADO COM A NÃO UTILIZAÇÃO OU NÃO DISPONIBILIDADE DE QUALQUER PROPRIE-

DADE  OU  EQUIPAMENTO DE QUALQUER TIPO, ESPÉCIE OU QUALIDADE, EM VIRTUDE DO RISCO DE RECO-

NHECIMENTO, INTERPRETAÇÃO OU PROCESSAMENTO DE DATAS DE CALENDÁRIO.     

    

PARA  TODOS OS EFEITOS, ENTENDE-SE COMO EQUIPAMENTO OU PROGRAMA DE COMPUTADOR OS CIRCUITOS

ELETRÔNICOS,  MICROCHIPS,  CIRCUITOS  INTEGRADOS,  MICROPROCESSADORES, SISTEMAS EMBUTIDOS,

HARDWARES (EQUIPAMENTOS COMPUTADORIZADOS), SOFTWARES (PROGRAMAS UTILIZADOS OU A SEREM UTI-

LIZADOS EM EQUIPAMENTOS COMPUTADORIZADOS), FIRMWARES (PROGRAMAS RESIDENTES EM EQUIPAMENTOS

COMPUTADORIZADOS), PROGRAMAS, COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SISTE-

MAS OU EQUIPAMENTOS  DE TELECOMUNICAÇÕES OU QUALQUER OUTRO EQUIPAMENTO SIMILAR, SEJAM ELES

DE PROPRIEDADE DO SEGURADO OU NÃO.    

    

A  PRESENTE  CLÁUSULA É ABRANGENTE E DERROGA INTEIRAMENTE QUALQUER DISPOSITIVO DO CONTRATO

DE SEGURO QUE COM ELA CONFLITE OU QUE DELA DIVIRJA.    

    

RATIFICAM-SE  AS  CONDIÇÕES  GERAIS  E/OU  ESPECIAIS E/OU PARTICULARES DA APÓLICE, QUE NÃO

TENHAM SIDO MODIFICADAS PELA PRESENTE CLÁUSULA. 
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400 18AVULSO ON LINE - RE Compreensivo Empresarial Compreensivo Em

Apólice N°

Produto Ramo / Modalidade de Seguro

Proposta N°Renova Apólice N°Endosso N° (*)

==========================================================================================

                               CLÁUSULA DE 1º RISCO ABSOLUTO   

==========================================================================================

   

CONSIDERANDO-SE  O  DISPOSTO NA  CLÁUSULA 11  - FORMA DE CONTRATAÇÃO, DAS CONDIÇÕES GERAIS

DESTA  APÓLICE, FICA  ENTENDIDO E ACORDADO QUE, TENDO O SEGURADO DECLARADO QUE O VALOR DOS

BENS  SEGURÁVEIS  NÃO ULTRAPASSA A R$ (REAIS) 5.000.000,00, ESTE SEGURO ESTÁ SENDO EMITIDO

COM GARANTIA A 1º RISCO ABSOLUTO.  SE POR OCASIÃO DO SINISTRO FOR VERIFICADO QUE, NO ENDE-

REÇO  SEGURADO  O  VALOR  TOTAL  EM  RISCO  (VALOR SEGURÁVEL)  ULTRAPASSA A IMPORTÂNCIA DE

R$ (REAIS) 5.000.000,00, O  SEGURADO  SERÁ  CONSIDERADO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS COMO

COSSEGURADOR, NA  MESMA  PROPORÇÃO  DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR EM RISCO APURADO E OS CINCO

MILHÕES  DE  REAIS, DESDE QUE A RELAÇÃO VALOR EM RISCO APURADO E OS CINCO MILHÕES DE REAIS

SEJA SUPERIOR A 1,25.   

   

RATIFICAM-SE AS CONDIÇÕES GERAIS DA APÓLICE, QUE NÃO TENHAM SIDO MODIFICADAS PELA PRESENTE

CLÁUSULA.
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400

18

AVULSO ON LINE - RE

Compreensivo Empresarial Compreensivo Em

Produto
Ramo / Modalidade de Seguro

Proposta N°Renova Apólice N°Endosso N° (*)

Limite Máximo de Garantia (LMG)

Conforme Especificação

Apólice N°

 

       

      ITEM 01: 

      LOCAL DO RISCO: AVENIDA  THEOTÔNIO  SEGURADO, 601 SUL, CONJUNTO 01, - PLANO DIRETOR SUL, - 

                      PALMAS                                                                     

         DESCRIÇÃO DAS COBERTURAS          LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)(R$)    PRÊMIO (R$) 

         INCÊNDIO,  IDT,  RAIO E EXPLOSÃO 

         DE QQ NATUREZA                                          1.800.000,00                        324,90 

         FRANQUIA :    15,00 % - DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE MÍNIMO DE: R$ 1.500,00 

       

         DANOS ELÉTRICOS                                            30.000,00                         71,25 

         FRANQUIA :    10,00 % - DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE MÍNIMO DE: R$ 1.000,00 

       

         ROUBO  OU  FURTO  QUALIFICADO DE 

         BENS E MERCADORIAS                                         20.000,00                        190,00 

         FRANQUIA :    10,00 % - DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE MÍNIMO DE: R$ 1.000,00 

       

         VENDAVAL/FUMAÇA                                            20.000,00                         38,00 

         FRANQUIA :    10,00 % - DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE MÍNIMO DE: R$ 1.000,00 

       

         QUEBRA DE VIDROS                                           10.000,00                        117,80 

         FRANQUIA :    10,00 % - DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE MÍNIMO DE: R$ 1.000,00 

       

         TUMULTOS, GREVES E LOCK-OUT                                50.000,00                         47,50 

         FRANQUIA :    10,00 % - DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE MÍNIMO DE: R$ 1.000,00 

       

         DESPESAS   COM  RECOMPOSIÇÃO  DE 

         REGISTROS E DOCUMENTOS                                     10.000,00                          9,50 

         FRANQUIA :    10,00 % - DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE MÍNIMO DE: R$ 1.000,00 

       

 

         IMPACTO DE VEÍCULOS TERRESTRES                             20.000,00                         10,45 

         FRANQUIA :    10,00 % - DOS PREJUÍZOS COM MÍNIMO DE MÍNIMO DE: R$ 1.000,00 

INFORMAÇÕES ESPECIFICAS:

Aliança do Brasil Seguros S/A

Código SUSEP

00.00.00.0.001010-1

Corretor

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA- NAO SE APLICA

Sérgio Ricardo Nogueira Ribeiro

Diretoria ComercialDiretoria Técnica

Sérgio Wagner Marins Barbosa

ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S.A. - CNPJ: 01.378.407/0001-10 - Av. das Nações Unidas 14.261, Vila Gertrudes, SP - CEP 04794-000 - Cód. Seguradora 6785

Central de Atendimento: 0800 729 7000 - Central de Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373

Ouvidoria: 0800 880 2930 - ou pelo site www.bbseguros.com.br - Ouvidoria Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003

Disque Denúncia 0800 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao seu seguro. Sigilo de identidade garantido.

O telefone GRATUITO da SUSEP para Atendimento Público é 0800 021 8484
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INFORMAÇÕES SOBRE A SUSEP:

"SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - AUTARQUIA FEDERAL RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO, NORMATIZAÇÃO E CONTROLE 

DOS MERCADOS DE SEGURO, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR ABERTA, CAPITALIZAÇÃO, RESSEGURO E CORRETAGEM DE SEGUROS."

"O SEGURADO PODERÁ CONSULTAR A SITUAÇÃO CADASTRAL DE SEU CORRETOR DE SEGUROS, NO SITE WWW.SUSEP.GOV.BR, POR MEIO DO 

NÚMERO DE SEU REGISTRO NA SUSEP, NOME COMPLETO, CNPJ OU CPF".

 

"AS CONDIÇÕES CONTRATUAIS/REGULAMENTO DESTE PRODUTO PROTOCOLIZADAS PELA SOCIEDADE/ENTIDADE JUNTO À SUSEP PODERÃO SER 

CONSULTADAS NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.SUSEP.GOV.BR, DE ACORDO COM O NÚMERO DE PROCESSO CONSTANTE DA 

APÓLICE/PROPOSTA".

 

INFORMAÇÃO DO "LINK" NO PORTAL DA SUSEP ONDE PODEM SER CONFERIDAS TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE O(S) PRODUTO(S) DE SEGURO 

VINCULADO(S) À APÓLICE: http://susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos

"NÚMERO DE TELEFONE GRATUITO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SUSEP: 0800 021 8484 (ATENDIMENTO EXCLUSIVO AO CONSUMIDOR EM TODO 

O BRASIL)."

Com base nas declarações constantes na Proposta anexa, que passa a ser 

considerada como parte integrante desta apólice e mediante o recebimento do 

prêmio acima indicado, obriga-se a indenizar, nos termos das Condições Gerais, 

Especiais ou Particulares ou da(s) Especificações anexas cujo teor o segurado 

nesta ato afirma reconhecer e aceitar os prejuízos resultantes dos riscos 

cobertos.

(*) A Companhia se compromete a efetuar as alterações contratuais descritas 

neste endosso a Apólice.

A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos consumidores, para prevenir, esclarecer e solucionar conflitos não atendidos pelos 

canais de atendimento habituais. Contato: 0800 880 2930, em horário comercial ou pelo site: www.bbseguros.com.br.

Atendimento a Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 775 7003.
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